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PRÓXIMA SEMANA

Exposição  
de plantas 
medicinais 
na Unipar 

CONQUISTAS

Escola e 
hospital são 

inaugurados em 
Cidade Gaúcha 

CONTORNO 

Ratinho JR 
e Bolsonaro 
confirmam 

obras em Guaíra

U ma Escola Municipal com 
12 salas de aula e o Hospital 
Municipal com mais de 20 lei-
tos foram inaugurados ontem 
em Cidade Gaúcha. Também 
f oram entregues uma ambu-
l ância e um micro-ônibus. O 
p refeito Alexandre Lucena e 
outras autoridades fizeram as 
entregas (fotos).  

O governador Ratinho Junior, 
Itaipu e o presidente Bolsonaro  
a ssinaram ontem compro-
missos para a construção do 
Contorno em Guaíra, a revita-
lização da ponte Ayrton Senna 
e  investimentos na Estrada 
Boiadeira, entre outros. 
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Empresário, você 
se preocupa com 
o crescimento do 
seu negócio? Nós 

também.

Casos de covid-19 voltam 
a  aumentar e Saúde faz 
novo alerta a Umuarama
A curva que registra os casos confirmados de covid-19 está em 
queda em várias regiões do País e também estava em Umuara-
ma. Mas nos últimos dois dias os casos voltaram a aumentar em 
Umuarama e já deixam as autoridades de saúde em alerta. Na 

quinta-feira foram 23 casos confirmados e ontem foram 35 casos, 
sendo 30 mulheres, 14 homens e uma criança. A Saúde alerta que 
se as pessoas não adotarem as medidas restritivas e os números 
se multiplicarem, as medidas drásticas terão de voltar. Página A3

SITUADO NA RUA PEABIRU N° 677
112 M², PISO SUPERIOR, CENTRO

TRATAR PELO FONE (46) 99903-0937
CMTE DE CASTRO

R$ 270,000,00

VENDO IMÓVEL EM CRUZEIRO DO OESTE 
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STF forma maioria para negar pedido 
do PDT de afastamento de Guedes

São Paulo (AE) - O Supremo Tribunal Federal (STF) 
formou maioria nesta sexta-feira, 6, para negar o pedido 
do PDT para afastar do cargo o ministro da Economia, 
Paulo Guedes, até a conclusão de investigações da 
Operação Greenfield sobre a suposta participação 
do economista em fraudes em fundos de pensão que 
teriam ocorrido antes de assumir a pasta estratégica 
no governo Jair Bolsonaro.

A votação está sendo feita no plenário virtual da 
Corte, ferramenta digital que permite aos magistrados 
analisarem processos sem a necessidade de reunião fí-
sica ou por videoconferência, e chega ao fim na próxima 
terça-feira, 10. O relator, Marco Aurélio Mello, abriu os 
votos e se manifestou pela rejeição do pedido. Ele foi 
acompanhado pelos colegas Alexandre de Moraes, Ed-
son Fachin, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Rosa Weber.

Na ação enviada ao Supremo, o PDT alegou que 
antes de assumir o cargo Paulo Guedes já era alvo dos 
inquéritos e agora é beneficiado por uma “blindagem 
institucional” inerente à posição de ministro de Estado.

O decano Marco Aurélio Mello foi o único a proferir 
justificativa para o voto. No despacho, o ministro não 

analisou o mérito da matéria e se limitou a conside-
rar que a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) impetrada pelo partido não é o 
instrumento jurídico adequado para solicitar o afasta-
mento. Em agosto, ele já havia negado liminar para tirar 
Guedes do cargo usando o mesmo argumento técnico.

“A amplitude do objeto da arguição de descumpri-
mento de preceito fundamental não significa admitir 
seja qualquer ato, ainda que destituído de caráter 
normativo, passível de submissão direta ao exame do 
Supremo. A óptica implica desvirtuamento da jurisdição 
assegurada na Constituição Federal. Tem-se instru-
mento nobre de controle abstrato de excepcionalidade 
maior, destinado à preservação de norma nuclear da 
Carta da República, incabível para dirimir controvérsia 
atinente a circunstâncias e agentes plenamente indivi-
dualizáveis”, registrou Marco Aurélio.

Quando os procedimentos investigatórios foram 
abertos, em outubro de 2018, Guedes afirmou, por meio 
de seus advogados, que a instauração da apuração é 
“uma afronta à democracia” cujo principal “objetivo é 
o de confundir o eleitor”.

  Captação da poupança bate
recorde para meses de outubro 

Brasília - Aplicação financeira mais tradicio-
n al dos brasileiros, a caderneta de poupança 
continuou a atrair o interesse em meio à pande-
mia provocada pelo novo coronavírus (covid-19). 
N o mês passado, os investidores depositaram 
R$ 7,02 bilhões a mais do que retiraram da apli-
cação, informou nesta sexta-feira (6) o Banco 
Central (BC). Em outubro do ano passado, os 
brasileiros tinham sacado R$ 247,25 milhões a 
mais do que tinham depositado.

POUPANÇA
O resultado de outubro é o maior já registrado 

para o mês desde o início da série histórica, em 
1995. Com o resultado do mês passado, a poupan-
ça acumula entrada líquida de R$ 144,23 bilhões 
nos dez primeiros meses do ano.

CAPTAÇÃO
A captação líquida (diferença entre depósi-

tos e retiradas) caiu pela metade em relação a 
setembro, quando os investidores tinham depo-
s itado R$ 13,22 bilhões a mais do que tinham 
sacado. No entanto, outubro é tradicionalmente 
um mês em que os brasileiros retiram recursos 
da poupança. Desde 2015, o mês registrava cap-
tação líquida negativa.

A aplicação começou o ano no vermelho. Em 
janeiro e fevereiro, os brasileiros retiraram R$ 
15,93 bilhões a mais do que depositaram. A situ-
ação começou a mudar em março, com o início 
da pandemia da covid-19, quando os depósitos 
passaram a superar os saques.

O  interesse dos brasileiros na poupança se 
m antém apesar da recuperação da bolsa de 
valores nos últimos meses. Nos dois primeiros 
meses da pandemia, as turbulências no mercado 
f inanceiro fizeram investidores migrar para a 
caderneta. As oscilações do Tesouro Direto em 
outubro também ajudaram a atrair investidores 
para a segurança da caderneta, mesmo o rendi-
mento sendo menor.

RENDIMENTO
Com rendimento de 70% da Taxa Selic (juros 

básicos da economia), a poupança atraiu mais 
recursos mesmo com os juros básicos em que-
da. Com as recentes reduções na taxa Selic e o 
repique nos preços de diversos alimentos, o in-
vestimento está rendendo menos que a inflação.

Nos 12 meses terminados em outubro, a apli-
cação rendeu 2,46%, segundo o Banco Central. 
No mesmo período, o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (IPCA) atingiu 3,92%. O IPCA de 
outubro foi divulgado hoje pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Para este ano, o boletim Focus, pesquisa com 
instituições financeiras divulgada pelo Banco 
C entral, prevê inflação oficial de 3,02% pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
Com a atual fórmula, a poupança renderia 1,4% 
este ano, caso a Selic de 2% ao ano estivesse 
e m vigor desde o início do ano. No entanto, 
como a taxa foi sendo reduzida ao longo dos 
últimos meses, o rendimento acumulado será 
um pouco maior. 

Coluna Ilustradas

Barroso diz que retomar voto 
impresso seria retrocesso: 
‘urnas são confiáveis’

U m dia após o pr esidente Jair Bolsonaro de-
fender a adoção do voto impresso, o presidente do 
T ribunal Superio r Eleitoral (TSE), ministro Luís 
Roberto Barroso,  voltou a chamar a proposta de 
“retrocesso”. “As urnas eletrônicas são confiáveis. 
O problema delas é o custo”, declarou Barroso nesta 
sexta-feira (06), durante o 8º Fórum Liberdade e 
Democracia, em Vitória (ES).

Sem citar a fala de Bolsonaro, o ministro repetiu 
que a época de fraudes em apurações de votos foi 
superada no Brasil e reforçou sua posição favorável 
à adoção do voto distrital misto. O presidente do TSE 
já havia defendido as urnas eletrônicas - embora 
pondere sobre seu valor elevado - e a mudança do 
sistema eleitoral.

Para reduzir o g asto público com o sistema 
eleitoral, o TSE trabalha em torno de um projeto 
para possibilitar “eleições digitais”, de acordo com 
Barroso. “De preferência, utilizando o dispositivo 
móvel de cada um. Estamos estudando.”

AMERICANAS
Em meio à reta final da apuração de votos nos 

Estados Unidos, Barroso evitou comparar os siste-
mas eleitorais brasileiro e americano. “Não tenho 
a pretensão de ter algo a ensinar. O que eu acho é 
que precisamos mudar para o sistema distrital misto 
com urgência”, afirmou, no evento.

Dólar cai 6% na semana com 
possível vitória de Biden e 
termina em R$ 5,39

A expectativa de vitória do democrata Joe Biden 
nas eleições presidenciais dos Estados Unidos der-
rubou o dólar esta semana no mundo e também no 
Brasil. No exterior, o dólar caiu ao menor patamar 
desde agosto ante divisas fortes. No mercado do-
méstico, acumulou queda de 6% na semana, a maior 
desde maio. Com isso, a valorização anual do dólar 
baixou para 34%, ainda deixando a moeda brasi-
leira entre os piores desempenhos este ano, junto 
com peso argentino e lira turca.  Nesta sexta-feira, 
além do exterior favorável, a promessa do ministro 
d a Economia, Paulo Guedes, e do presidente da 
Câmara, Rodrigo Maia, de voltar com a agenda de 
reformas já na semana que vem ajudou a retirar 
pressão do câmbio, fazendo o dólar cair abaixo de 
R$ 5,40, o que não acontecia desde 22 de setembro.  
O dólar terminou a sexta-feira em R$ 5,3937, em 
queda de 2,74%. No mercado futuro, o dólar para 
liquidação em dezembro fechou em R$ 5,3700, em 
queda de 2,93%.  Com a apuração ainda em anda-
mento nos Estados Unidos, a notícia mais cedo de 
que Biden liderava em dois Estados essenciais na 
a tual disputa, Pensilvânia e Georgia, animou os 
mercados. “O real conseguiu se apreciar fortemente 
contra o dólar nesta semana, em linha com outras 
moedas emergentes”, observa a analista de merca-
dos emergentes do banco alemão Commerzbank, 
You-Na Park-Heger. 

Ela ressalta que este movimento de valorização 
das divisas de emergentes é dominado por um sen-
timento geral dos mercados com a possível vitória 
de Biden, mais do que questões domésticas. 

Contratação de crédito
rural de julho a outubro
cresce 21% para R$ 92,6 bi

A contratação de crédito rural cresceu 21% nos 
quatro primeiros meses do Plano Safra 2020/2021 
(julho a outubro), para R$ 92,63 bilhões, informou 
o Ministério da Agricultura. Por meio do Programa 
Nacional de Apoio ao Médio Produtor (Pronamp), 
foram contratados R$ 12,78 bilhões e, pelo Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(Pronaf), R$ R$ 15,32 bilhões.  

Os financiamentos de custeio atingiram R$ 52,42 
bilhões, aumento de 16%, sendo que as contratações 
do Pronamp ficaram em R$ 11,56 bilhões (+8%) e 
do Pronaf alcançaram R$ 8,27 bilhões (+17%). “As 
contratações de investimentos totalizaram R$ 26,48 
b ilhões. Os médios produtores participaram com 
R$ 1,22 bilhão (+15%) e de R$ 6 bilhões (+18%) 
os agricultores familiares”, disse a pasta em nota. 

Para industrialização, foram aplicados R$ 5,74 
bilhões, aumento de 5%, e para comercialização, R$ 
7,98 bilhões, redução de 2%. 

C onforme a Agricultura, a principal fonte dos 
recursos contratados foi a Poupança Rural Contro-
lada, que se situou em R$ 32,36 bilhões e respondeu 
p or 35% do total dos financiamentos realizados, 
seguida pelos Recursos Obrigatórios, oriundos dos 
depósitos à vista, que somaram R$ 19,71 bilhões, 
cuja participação foi de 21%.

EM  SANTA CATARINA 

‘Trump não é a pessoa mais importante
 do mundo. Deus é’, diz Jair Bolsonaro 

Brasília, 06 (AE) - Enquanto os resultados prelimi-
nares indicam a tendência de vitória do democrata Joe 
Biden nos Estados Unidos, o presidente Jair Bolsonaro 
afirmou nesta sexta-feira, 6, em Santa Catarina, que 
os acontecimentos fora do País interessam “para cada 
um de nós” no Brasil. Durante evento de formatura da 
Polícia Rodoviária Federal, em Florianópolis, o presi-
dente também voltou a falar em “preferências” no pleito 
americano.

“O momento do Brasil ainda é difícil. Assistimos a 
política externa. Temos nossas preferências e o que 
acontece lá fora interessa para cada um de nós aqui den-
tro”, disse. Para os novos formandos da PRF, Bolsonaro 
mencionou Deus e a necessidade de ter humildade mais 
de uma vez. Ele citou ainda o presidente norte-ameri-
cano, Donald Trump, para quem torce pela reeleição. 
Bolsonaro disse que o chefe de Estado americano não 
é a pessoa mais importante do mundo, mas sim Deus.

“Em certos momentos, somente uma coisa nos en-
coraja e nos fortalece. É Deus sempre acima de tudo”, 
disse. “Eu não sou a pessoa mais importante do Brasil, 
assim como (Donald) Trump não é a pessoa mais impor-
tante do mundo, como ele bem mesmo disse. A pessoa 
mais importante é Deus. A humildade tem que se fazer 

presente entre nós”, declarou. 
B olsonaro também fez elogios ao ministro Jorge 

Oliveira, da Secretaria-Geral, presente no evento e que 
assumirá vaga no Tribunal de Contas da União (TCU). 
O presidente afirmou que o ministro assumirá o novo o 
cargo “por sua competência e por gozar de uma amizade 
desde há muito para comigo”. 

Apesar de recentes conflitos internos na cúpula de 
ministros, em seu discurso, Bolsonaro também desta-
cou que em sua equipe em Brasília “todos conversam 
entre si”. Ele ressaltou que “todos os ministros” foram 
escolhidos por um critério “técnico”, “de patriotismo” 
e de “ter Deus no coração”.

Formatura
O grupo de mais de 600 formandos da PRF é com-

posto por aprovados remanescentes de um concurso 
realizado em 2018. Em maio, após pedidos ao presiden-
te, os candidatos foram nomeados por meio de decreto 
assinado por Bolsonaro, com o aval do ministro Paulo 
Guedes, da Economia. Em sua fala, o ministro André 
Mendonça, da Justiça e Segurança Pública, avaliou a 
nomeação do grupo como um “milagre” possibilitado 
por Bolsonaro e Jorge Oliveira.
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Lojas fazem promoções especiais neste sábado 

Com grande diversidade de opções, as plantas serão comercializadas a preços acessíveis 
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 ICOVID- 19

Umuarama tem o maior número de novos
 casos confirmados em único dia: 35

Umuarama teve nesta 
sexta-feira, 6, o maior nú-
mero de confirmações de 
Covid-19 num único dia 
desde o início da pandemia 
de coronavírus. Foram 35 
casos novos, sendo 20 mu-
lheres de 18 a 70 anos, 14 
homens de 19 a 66 e uma 
criança de dois anos de 
vida. O primeiro caso posi-
tivo da cidade foi registrado 
em 27 de março e, desde 
então, o maior volume de 
casos num único dia havia 
sido anunciado em 06 julho 
(34 positivos).

ALERTA
A constatação eleva ain-

da mais o nível de alerta e 
as autoridades conclamam 
os umuaramenses a refor-
çar as medidas preventivas 
para evitar um contágio 
mais elevado. Apesar de 
a fiscalização continuar 
sendo realizada pelo mu-
nicípio, a Secretaria Muni-
cipal de Saúde lembra que 

a maior responsabilidade 
pelo cumprimento das me-
didas de prevenção é da 
população. 

O comitê criado para 
monitorar a situação da 
doença em Umuarama vol-
ta a se reunir na próxima 
semana para definir se as 
medidas restritivas voltam 
a ser intensificadas. E aler-
tam que, se a população 
não colaborar, os casos 
vão aumentar mais e será 
necessária a adoção de 
mais medidas drásticas 
para garantir a saúde das 
pessoas, inclusive de quem 
não está nem ai para a 
pandemia. 

CUIDADOS
Segundo a Secretaria de 

Saúde, é importante manter 
o distanciamento social, evitar 
as aglomerações, viagens e 
reuniões com grande número 
de pessoas, utilizar a más-
cara em todos os ambientes 
públicos e no deslocamento 

e higienizar com frequência 
as mãos utilizando álcool gel 
70%. Evite o contato físico e 
não compartilhe objetos de 
uso pessoal. 

AUMENTO CASOS
Essas medidas precisam 

ser intensificadas diante 
do aumento repentino no 
número de casos positivos, 
notado nos últimos dias em 
Umuarama, especialmente 
entre o público abaixo dos 
40 anos de idade. A cidade 
tem hoje 1.416 diagnósticos 
positivos de Covid-19. 

CURADOS
Desse total, 1.231 pes-

soas já se curaram e 22 
morreram. Há ainda 160 
pacientes positivados em 
isolamento domiciliar, um 
internado em UTI e dois 
em enfermarias, e mais 391 
pessoas com suspeita de 
infecção pelo coronavírus 
– duas delas internadas 
em enfermaria e as demais 

com recomendação de iso-
lamento.

NOTIFICAÇÕES
O total de notificações 

saltou para 7.225, entre os 
quais já foram descartadas 
5.418 suspeitas. No único 
hospital credenciado para 
atender casos de Covid-19 
(Uopeccan), três pacientes 
da cidade e região ocupa-
vam leitos de UTI (dos 10 
disponibilizados pelo SUS) 
nesta sexta-feira e sete pa-
cientes estavam internados 
em enfermarias – restando 
três leitos desocupados.

NOVOS CASOS
Entre os 35 novos casos 

desta sexta-feira, as 20 mu-
lheres têm idades de 18, 19, 
20, 25, 26, 30 (duas), 33, 39 
(duas), 51, 52, 53, 55 (duas), 
56 (duas), 62, 65 e 70 anos; 
os 14 homens têm 19, 20, 
25, 26, 28, 30, 38 (dois), 43, 
44, 54, 55, 57 e 66 e a única 
criança tem dois anos.

Umuarama - A equipe 
do Horto Medicinal, projeto 
de extensão do curso de 
Farmácia da Universidade 
Paranaense - Unipar, Unidade 
de Umuarama, promove na 
semana que vem a 15ª Expo-
sição de Plantas. Realizado 
no hall de entrada do Câm-
pus-Sede, o evento começa 
na segunda, 9, e segue até 
sexta-feira, 13, das 8 às 22h.

Estão convidados a presti-
giar estudantes, funcionários 
da Unipar e a comunidade 
externa. Serão ofertadas 
mudas de plantas medicinais, 
aromáticas e ornamentais a 
preços acessíveis: em vasos, 
no custo de 2 a 80 reais, e em 
balainhos, de 3, 5 e 10 reais. 
A Exposição terá também sal 
aromático, vasos com as sete 
ervas, camomila e calêndula 
desidratadas. Alecrim, guaco, 
hortelã, poejo, mirra, citro-
nela, melissa, babosa, mil-
folhas, orégano, manjericão 
e ora-pro-nóbis são algumas 
das várias opções.

As mudas foram produ-
zidas por acadêmicos dos 
cursos de Engenharia Agro-
nômica, Farmácia e Nutri-
ção. Nas compras acima de 
100 reais o cliente levará 
de brinde um exemplar 
do livro ‘Horto Medicinal’, 

obra que ensina sobre uso, 
efeitos e cultivo de plantas 
medicinais. Todo o dinheiro 
arrecadado nas vendas é 
reaplicado no projeto.

A coordenadora do horto, 
professora Ezilda Jacomassi, 
explica que o intuito da expo-

sição é resgatar o interesse das 
pessoas pelo cultivo e uso das 
plantas: “Durante toda a sema-
na, a equipe de estagiários do 
Horto estará no espaço para 
informar os benefícios de cada 
uma delas, sanando dúvidas e 
orientando sobre uso correto”. 

A Secretaria de Estado da 
Saúde divulgou nesta sexta-
feira (6) mais 1.636 casos 
confirmados e 37 mortes em 
decorrência da infecção cau-
sada pelo novo coronavírus. 
Os dados acumulados do 
monitoramento da Covid-19 
mostram que o Paraná soma 
216.554 casos e 5.279 mortes 
em decorrência da doença.

INTERNADOS
Nesta sexta-feira (06) são 

574 pacientes internados com 
diagnóstico confirmado de 
Covid-19. Destes, 466 ocupam 
leitos SUS (249 em UTI e 217 
em enfermaria) e 108 leitos da 
rede particular (38 em UTI e 
70 em enfermaria).

Há outros 879 pacientes 
internados, 388 em leitos 
UTI e 491 em enfermaria, 
que aguardam resultados de 
exames. Eles estão em leitos 
das redes pública e particular 
e são considerados casos 
suspeitos de infecção pelo 
Sars-CoV-2.

ÓBITOS
A secretaria estadual in-

forma a morte de mais 37 
pacientes. Todos estavam 
internados. São 18 mulheres 
e 19 homens com idades que 
variam de 38 a 91 anos. Os 
óbitos ocorreram entre 15 de 
setembro e 6 de novembro.

Os pacientes que foram a 
óbito residiam em Foz do Iguaçu 
(5), Maringá (5), Curitiba (4), 
Araucária (2), Medianeira (2), 
São José dos Pinhais (2), além 
de uma morte registrada em 
cada um dos seguintes muni-
cípios: Antonina, Apucarana, 
Campo Largo, Francisco Bel-
trão, Guarapuava, Itaúna do Sul, 
Jaboti, Londrina, Mandirituba, 
Paraíso do Norte, Paranaguá, 
Pinhais, Pontal do Paraná, Qua-
tro Barras, Rio Branco do Sul, 
Rolândia e Umuarama.

FORA DO PARANÁ
O monitoramento conta-

biliza 2.262 casos de pessoa 
que não moram no Estado – 51 
foram a óbito.

Umuarama - Aliar 
responsabilidade 
a promoções é o 
propósito dos dois 
‘sabadões’ de  no-
vembro. Nos dias 
7 e 14 o comércio 
de Umuarama am-
pliará o horário de 
atendimento para 
que consumidores 
da cidade e região 
possam real izar 
suas compras com 
critério e tranquili-
dade.

“Lojistas e con-
sumidores experi-
mentam algo único 
ao longo da pande-
mia. É um aprendi-
zado para todos. O 
bom exemplo e os 
resultados das cam-
panhas recentes, 
Dia das Crianças e 
Umuarama Liqui-
da, devem continuar 
pautando a atua-
ção das empresas 
e o comportamento 
coletivo, priorizan-
do os protocolos de 
segurança”, avalia 
o presidente da As-

sociação Comercial, 
Industrial e Agrícola 
(Aciu), Orlando Luiz 
Santos. 

A entidade inicia, 
em conjunto com 

a prefeitura, o pla-
nejamento para o 
período natalino. A 
data mais emblemá-
tica para as vendas, 
como não poderia ser 

diferente, será mais 
restritiva mas nem 
por isso desprovida 
de grandes atrativos. 
A programação será 
divulgada em breve.

Serviço
Sabadão Aciu
O comércio de Umua-

rama ficará aberto em 
horário especial nos dias 
7 e 14, das 9h às 17h.

Lojas abrem neste sábado até 17hs e Aciu pede cuidados com a prevenção

 Paraná registra 1.636 
novos casos e 37 óbitos 
pelo coronavírus

Exposição de plantas medicinais
da Unipar começa na segunda

Confirmados nesta 
semana 37 casos
positivos da dengue 
em Umuarama

Na semana 45 do ano epi-
demiológico 2020/2021 (que 
vai de 1º a 7/11), o boletim 
s emanal de acompanha-
m ento da dengue, emitido 
pela Secretaria Municipal de 
Saúde por meio da Vigilância 
Ambiental, registra 290 noti-
ficações de suspeitas e 37 ca-
sos positivos em Umuarama. 

N a comparação com o 
b oletim anterior, nota-se 
aumento de um caso (eram 
3 6) e de 15 notificações de 
suspeitas já descartadas ou 
ainda em investigação (eram 
275).

A  equipe da Vigilância 
Ambiental alerta que as altas 
t emperaturas dos últimos 
d ias favorecem a reprodu-
ção do Aedes aegypti, caso 
o  mosquito transmissor da 
d engue encontre recipien-
t es que possam reter água 
parada.

Por isso se faz necessário 
m anter casas e quintais 
l impos, livres de materiais, 
u tensílios e embalagens 
que acumulem água. Deve-
se manter atenção também 
para calhas, pneus, tonéis e 
pratinhos de plantas.
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Das redes
A turma que não perdoa nem que doa manda 

mais uma tirada nas redes sociais:
- Chegou um “boleto culposo” aqui em casa. 

É quando você compra sem intenção de pagar...

Papo rápido
- Porque parte da turma não quer a im-

plantação das escolas cívico-militares?
- É porque quando eles forem ocupar a 

escola a polícia já vai estar lá dentro...

Espaço Workout
O Espaço Workout for Girls conquistou 

a cidade pela proposta inovadora de pro-

porcionar saúde, bem estar e equilíbrio 

emocional através das melhores práticas 

de exercícios funcionais.

O espaço é dirigido pelas profissionais 

Giane Castro e Cynthia Ramos.

O exercício físico é uma porta aberta 

para alcançar a qualidade de vida que 

precisamos. 
E tem ainda a opção de atividades 

ao ar livre, na Praça do Japão, onde os 

exercícios são ministrados pela Personal 

Daniele Pires.
É muito divertido e de excelentes 

resultados.
Venha conhecer e fazer parte da nossa 

família. 
O espaço Workout For Girls se localiza 

na Avenida Apucarana – 3186. 

Ligue: 4499849-3116, ou 4499951-2655

Encontro 
em Cidade 
Gaúcha

O diretor do Ilustrado 
e da Ilustrada FM, Ilídio 
Coelho Sobrinho, esteve 
ontem em Cidade Gaúcha, 
prestigiando as inaugu-
rações de um Hospital 
Municipal e da Escola 
Municipal feitas pelo pre-
feito Alexandre Lucena 
e outras autoridades. Na 
oportunidade, se encon-
trou com os ex-prefeitos 
da cidade e amigos Ideval 
Ferrarini e Gilberto Aita. 

Apoio de peso
Ricardo Barros recebeu apoio de peso à sua 

ideia de se fazer um plebiscito sobre uma nova 
Constituição no Brasil; a do jurista e professor 
Adilson Abreu Dallari. 

Em artigo no site Consultor Jurídico, entre 
outras coisas, Dallari escreveu:

- “Em resumo é quase unânime o entendimento 
de que muita coisa precisa ser mudada no texto 
da CF, para o aprimoramento da ordem jurídica 
vigente. A discordância está em como fazer isso. 
Nosso entendimento é no sentido da inviabilidade 
da correção por meio de uma infinidade de emen-
das constitucionais, sendo necessária e viável 
a convocação de uma verdadeira Assembleia 
Nacional Constituinte.”

Ele disse:
“Estamos muito preocupados com essa 

situação. É uma dificuldade adicional em 
meio à pandemia. Estamos tentando no-
vas parcerias com a União para acelerar 
investimentos que serão essenciais nos 
próximos meses. Nesse momento preci-
samos do apoio da população e de todos 
os entes públicos, de Brasília ao menor 
município do Estado”.

De Ratinho Junior, preocupado com a 
grave crise da falta de água no Paraná.

Escrito apenas 
ontem...

As pessoas agem como se estives-
sem ligadas no piloto automático, sem 
emoções, sem olhar nos olhos, sem se 
importar... quando na verdade o maior 
mandamento é amar uns aos outros. 
Simples em palavras e difícil em atitudes!

De William Sanches.

Dim-Dim
O Ministério Público do Paraná cumpriu mandados de busca e apreensão em 

Jataizinho, em investigação sobre possível financiamento irregular de campanhas 
do candidato a prefeito, Claudinei de Oliveira Cabral (PL), conhecido como Dim Dim.

Parece que o Dim-Dim, que não se perca pelo apelido, estaria fazendo campanha 
com dim-dim ilegal...

Policromático
Caminhando para mais uma 

eleição cheio de desinforma-
ção, o eleitor brasileiro sabe 
mais do Wisconsin do que 
sobre o Acre...

E já que perguntar
não ofende...
Desculpe a ignorância do macaco, mas es-

tupro culposo é quando o dolo é absolvido pela 
conta bancária do acusado, é?

Segurou a 
pressão

O jornal A Gazeta do 
Povo decidiu manter o 
colunista Rodrigo Cons-
tantino no seu quadro de 
articulistas.

A pressão para demiti-lo 
vai aumentar, é claro.

Até quando a direção 
do jornal agüentará não se 
sabe, mas é um dos poucos 
empregos que restaram 
para o jornalista depois das 
declarações sobre o caso da 
blogueira Mariana Ferrer. 

O primeiro
Bolsonaro nomeou o 

terceiro colocado da lis-
ta tríplice para reitor da 
Universidade Federal da 
Paraíba.

A turma do contra estri-
lou e exige que o primeiro 
colocado da lista seja o 
indicado.

Que mal pergunte, para 
serve então a lista tríplice 
se não pode haver escolha?
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Outro benefício decorrente da obra é que a 
modernização da Estrada Boiadeira vai ampliar 
as condições de acesso do Noroeste paranaense 
à cidade de Porto Murtinho (MS), onde será 
construída uma nova ponte entre Brasil e Pa-
raguai. A passagem chega à cidade paraguaia 
de Porto Peralta e reforça o projeto bioceânico.

PONTE
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 ICONQUISTA

Inaugurados em Cidade Gaúcha a 
escola e moderno Hospital Municipal 

Cidade Gaúcha – O 
prefeito de Cidade Gaú-
cha, Alexandre Lucena, 
recepcionou o secretário 
estadual da Administração, 
Marcel Micheletto, e outras 
autoridades locais e regio-
nais, nesta sexta-feira dia 
6, para a inauguração do 
novo Hospital Municipal e 
também de uma Escola Mu-
nicipal. “Concluir o segun-
do mandato inaugurando 
obras desta grandiosidade 
me deixa muito feliz”, disse 
Lucena.

O hospital ocupa o prédio 
do antigo Hospital Osvaldo 
Cruz. A atual administração 
municipal conseguiu adqui-
rir o prédio pelo valor de R$ 
2 milhões numa permuta 
que usou imóveis (terrenos) 
que eram da Prefeitura. 
A compra firmada com o 
antigo diretor do hospital, 
Ademir Ferrarini, foi apro-
vada por unanimidade pela 
Câmara de Vereadores. 

Em seguida, a Prefeitura 
investiu mais R$ 500 mil 
na reforma do prédio e 
na aquisição de diversos 
equipamentos e mobília. 
As novas instalações já 
estão prontas e a mudança 
completa do antigo hospital 
para o atual deve ser efeti-
vada na próxima semana. 

Após a inauguração do 
hospital também foram 
entregues uma ambulância, 
zero quilômetro, para a 
Assistência à Saúde Pri-
mária, e também um ônibus 
adquirido por R$ 350 mil 
para ficar à disposição das 
secretarias municipais. 

Em seguida, o prefeito 

fez a inauguração simbó-
lica da Escola Municipal 
com doze salas de aula 
construída em convênio 
com o Governo Federal. 

Discursos 
A chefe da 13ª Regional 

de Saúde, Lucélia Guima-
rães, representou o secre-
tário estadual de Saúde, 
Beto Preto, e o deputado 
estadual Jonas Guimarães. 
Ela destacou a importância 
do hospital e da escola 
para melhorar a qualidade 
de vida da população de 
Cidade Gaúcha. 

O secretário Marcel Mi-
cheletto, que perdeu o pai 
num acidente e tem a mãe 
acamada há doze anos, 
falou da importância de um 
hospital e dos profissionais 
de Saúde. Fez elogios à 
gestão do prefeito Lucena e 
disse que ele chega o final 

Prefeito Lucena, primeira dama Marcela, e outras autoridades na inauguração do hospital Marcel Micheletto destaca a importância do hospital para a cidade

Prefeito Alexandre Lucena fala do esforço para inaugurar o hospital novo
Alexandre Lucena e outras lideranças também inauguraram a nova Escola 

Municipal que, após a pandemia, vai receber centenas de alunos 

Ambulância e micro-ônibus foram entregues para o município 

do mandato fazendo o que 
todos os prefeitos queriam 
fazer: inaugurar obras de 
grande importância para a 
comunidade. 

Sonho realizado 
Alexandre Lucena des-

tacou que o hospital inau-

gurado em Cidade Gaúcha 
é um dos maiores da região 
e surge num momento em 
que a orientação geral é 
não construir hospitais em 
cidades com menos de 20 
mil habitantes. Mas, neste 
caso, a situação é inversa. 

E o hospital tem tudo para 
atender a região também.  
Lucena diz que foi dado um 
passo importante, mas o so-
nho ficará completo quando 
o Hospital for Regional. 

O prefeito fez questão de 
agradecer ao vice-prefeito 

Vardemir Abrahão Silvestre, 
vereadores, profissionais da 
Saúde, e a todos que contri-
buíram para a execução das 
obras. “Elas só foram pos-
síveis com muito trabalho, 
de muita gente e com muito 
esforço e união”, concluiu. 

O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior e o 
presidente da República Jair 
Bolsonaro assinaram ontem, 
em Renascença,  no Sudoes-
te do Paraná, o convênio que 
vai permitir a reestrutura-
ção e modernização de parte 
do trecho paranaense da 
BR-487, a chamada Estrada 
Boiadeira.

A obra, orçada em R$ 
223,8 milhões, é considerada 
um dos mais importantes 
projetos rodoviários do Pa-
raná, peça-chave na con-
solidação do Estado como 
hub logístico da América 
do Sul. O trecho é parte do 
corredor bioceânico, ligação 
que será criada entre os 
oceanos Atlântico e Pacífico 
por meio de rodovias que vão 
unir o Porto de Paranaguá a 
Antofagasta, no Chile.

A parceria envolve a 
Itaipu Binacional, o De-
partamento Nacional de 
Infraestrutura de Trans-
portes (DNIT) e o Governo 

Confirmado investimento de Itaipu na Estrada Boiadeira 

do Paraná. O acordo prevê, 
ainda, ações da hidrelétrica 
na construção dos contornos 
Oeste de Cascavel, de Guaíra 
(veja matéria na próxima pá-
gina), e na reforma da Ponte 
Ayrton Senna, também em 
Guaíra. Somados, os investi-
mentos nos quatro convênios 
chegam a R$ 417.388.837,93.

Em relação à BR-487, os 
recursos serão utilizados 
na implantação, reparação, 
restauração e pavimen-
tação, além das obras de 
arte, em 47 quilômetros da 
rodovia. O trecho liga os 

municípios Icaraíma (Porto 
Camargo) e Umuarama 
(Serra dos Dourados), no 
Noroeste do Paraná, e deve 
estar pronto até início de 
2022. A obra é aguardada 
há mais de 30 anos.

“O Paraná é estrategi-
camente bem localizado, 
no centro de 70% do PIB da 
América do Sul. É isso que 
nos faz estrategicamente 
prontos para ser a central 
logística do continente”, 
destacou o governador. “Mas 
o desenvolvimento só acon-
tece com investimento em 

infraestrutura como esse, 
fruto desta parceria com 
Itaipu”, acrescentou.

Para viabilizar a obra, 
o DNIT, responsável pelo 
empreendimento até o mo-
mento, vai disponibilizar 
o projeto e supervisionar 
a execução das obras, que 
ficará a cargo do governo 
estadual.

Ratinho Junior destacou 
a importância do investimen-
to anunciado pela Itaipu Bi-
nacional na Estrada Boiadei-
ra. “Mais uma iniciativa de 
grande impacto no Paraná. 
Esse é maior investimento 
da história de Itaipu em 
projetos estruturantes, algo 
que passa de R$ 1,4 bilhão, e 
reverte para o Estado parte 
do lucro da usina”, afirmou.

Bolsonaro destacou a boa 
relação institucional entre 
o Governo do Paraná e a 
hidrelétrica, o que tem ga-
rantido uma série de ações 
no Oeste paranaense. Citou 
como exemplo a construção 

da segunda ponte ligando 
o Brasil ao Paraguai, a am-
pliação da pista do aeroporto 
internacional de Foz do Igua-
çu e a duplicação da Rodovia 
das Cataratas, principal cor-
redor turístico do município. 
“Está mudando a cara de 
toda uma região. Temos que 
enaltecer essa boa relação 
com o Paraná”, destacou o 
presidente Bolsonaro.

CORREDOR 
BIOCEÂNICO
De acordo com a Itaipu, 

a BR-487 não está na área 
de abrangência da usina, 
mas faz parte da bacia do 
Rio Ivaí, que desemboca no 
Rio Paraná. Ou seja, garante 
contribuição importante ao 
reservatório da hidrelétrica.

Ainda segundo a Binacio-
nal, a obra vai contribuir com 
um projeto mais amplo, de 
criação de uma rota bioceâ-
nica. O corredor rodoviário 
permitirá conectar o Porto 
de Paranaguá, e outros ter-

minais brasileiros, a Antofa-
gasta, no Chile, criando uma 
ligação entre os oceanos 
Atlântico e Pacífico.

A interligação bioceânica 
prevê uma rodovia de mais 
de 2,4 mil quilômetros, entre 
Campo Grande (MS) e o 
porto chileno, que poderá 
reduzir em até duas sema-
nas o tempo de viagem das 
exportações do Brasil para 
os países do Oriente, prin-
cipalmente China, Japão e 
Coreia do Sul.

DESENVOLVIMENTO
Segundo a Itaipu Bina-

cional, o aporte financeiro 
para a execução de obras 
na Estrada Boiadeira está 
alinhado às diretrizes de 
gestão do diretor-geral bra-
sileiro, Joaquim Silva e Luna, 
que tem conseguido realocar 
recursos de convênios, ações 
e patrocínios, sem aderência 
à missão da empresa, para 
investimentos em obras es-
truturantes.
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A Operação Luz da Infância 7 foi deflagrada 
com o objetivo de identificar autores de crimes 
de abuso e exploração sexual contra crianças 
e adolescentes praticados na internet no Brasil 
e em quatro outros países.

No Brasil, a legislação prevê pena que varia 
de um a quatro anos para quem armazena esse 
tipo de conteúdo. O compartilhamento de mate-
riais desse tipo pode resultar em penas de três 
a seis anos; e, no caso de produção de conteúdo 
relacionado a crimes de exploração sexual, a 
pena varia de quatro a oito anos de prisão.

A operação cumpre 137 mandados de busca 
e apreensão em dez estados: Alagoas, Ceará, 
Goiás, Mato Grosso, Pará, Paraná, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo.

Luz da Infância

 ILUZ DA INFÂNCIA

Operação localiza estúdio com material 
de abuso infantil e acusados são presos

REGIÃO

Homem é 
baleado no 
peito dentro 
de bar em 
Moreira Sales

Um homem de 33 
anos foi baleado no 
peito durante a noite 
desta quinta-feira (5) 
quando estava dentro 
de um bar, no distrito 
de Paraná do Oeste, 
em Moreira Sales, a 
58 km de Umuarama, 
segundo a Polícia Mi-
litar. 

A vítima foi socor-
rida pela ambulância 
da Secretaria de Saú-
de do Município até 
a Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), 
onde após os primei-
ros socorros e por 
causa da gravidade 
do ferimento, foi en-
caminhado para o 
pronto socorro de 
Goioerê, a 25 km de 
distância. As infor-
mações são da Polícia 
Militar.

Segundo a Pol í -
cia Militar era 22h50 
quando uma ligação 
informou sobre o cri-
me. No local a vítima 
já havia sido socor-
rida, mas a proprie-
tária do bar contou 
que a vítima chegou 
no estabelecimento 
pouco antes e após 
alguns minutos parou 
um carro nas proxi-
midades, desceu um 
homem que chamou a 
vítima e disse: “essa 
aqui é pra você” e 
efetuou o disparo de 
arma de fogo.

O suspeito fugiu 
na sequência. Os poli-
ciais foram até a sua 
residência, mas no 
local estava apenas 
a esposa que afirmou 
não saber o paradeiro 
do marido. Os poli-
ciais realizaram bus-
cas no imóvel, mas 
sem sucesso.

Investigadores que es-
tão atuando na Operação 
Luz na Infância 7, defla-
grada nesta sexta-feira 
(6) com a participação de 
polícias civis de 10 estados, 
e com frente de ações em 
outros quatro países, dis-
seram que, entre os presos, 
há um que tinha, em uma 
cidade de São Paulo, um 
estúdio onde eram produ-
zidos conteúdos de abuso 
e exploração de crianças e 
adolescentes.  

PRESOS
Até o início da tarde 49 

pessoas foram presas em 
flagrante. Só em São Paulo 
foram 29 prisões. Em Santa 
Catarina foram oito; no 
Paraná, quatro; e no Pará, 
três. Alagoas, Goiás, Mato 
Grosso, Rio de Janeiro e 
Rio Grande dos Sul tiveram, 
cada um, uma prisão em 
flagrante.

Segundo o coordenador 
de operações cibernéticas 
da Secretaria de Operações 
Integradas (Seopi) de São 
Paulo, Alesandro Barreto, 
o número de presos deve 
aumentar até o final do 
dia, com as diligências que 
estão sendo realizadas na 
busca da materialidade 
desses crimes.

Desde 2017, 700 pessoas já foram identificadas e presas, durante 
operações policiais, por abuso infantil

APREENSÕES
Entre as apreensões 

há R$ 160 mil em espé-
cie, apreendidos na cidade 
mineira de Unaí; armas 
de fogo; veículos e mo-
tos de luxo, inclusive uma 
Land Rover. Também foi 
sequestrado um imóvel 
que, segundo Barreto, está 
avaliado em R$ 300 mil.

INTERNACIONAL
Buscas e apreensões 

estão sendo feitas também 
na Argentina (províncias 

de Santa Fé, Entre Rios, La 
Pampa, Formosa, Mendoza 
e Missiones), Paraguai (Ci-
dad del Este e Assunción) 
e nos Estados Unidos ( 
Knoxville, Nashville, Dallas, 
Raleigh e Pittsburgh).

COLABORAÇÃO
“Esse tipo de investi-

gação precisa conectar 
pontos para ser eficaz. 
Em tempos de interconec-
tividade, as informações 
trafegam muito rápido. Por 
isso os policiais precisam 

se conectar entre si. Mui-
tos criminosos utilizam 
serviços [de internet] hos-
pedados no exterior. Sem 
integração, tanto dentro 
como fora do país, essa luta 
não vai ser efetiva”, disse 
Barreto durante coletiva de 
imprensa.

PANDEMIA 
E INTERNET
De acordo com a re-

presentante do Conselho 
Nacional dos Chefes de 
Polícia Civil Annie Barreto, 

o isolamento social decor-
rente da pandemia tem 
feito as pessoas ficarem 
mais em casa, ampliando 
o tempo de uso da internet.

CONTROLE 
PARENTAL
“Em tempos de pande-

mia, as crianças ficam mais 
tempos conectadas, mo-
tivo pelo qual os pais têm 
de ficar mais vigilantes”, 
disse ela ao sugerir o uso 
de controles parentais. “A 
criança raramente conta 

para os pais sobre os abusos 
porque, para ela, é até difícil 
entender o que é abuso. 
O abusador faz a criança 
achar que ela está errada. 
Por vezes até a ameaça. Isso 
é notado principalmente nos 
casos em que ele [o abusa-
dor] é próximo da família”, 
disse Annie durante balanço 
da operação.

Segundo Barreto, desde 
2017, 700 pessoas já foram 
identificadas e presas, du-
rante operações policiais, 
por esse tipo de abuso.

O Departamento de Re-
cursos Humanos da Prefei-
tura de Umuarama reforça 
aos candidatos inscritos 
no concurso para Agente 
da Autoridade de Trânsito 
de Umuarama que a prova 
escrita será realizada neste 
domingo (8), no campus III 
da Universidade Paranaen-
se (Unipar). Orienta ainda 
que devem ficar atentos às 
informações dos editais de 
ensalamento e convocação, 
bem como às medidas de 
prevenção à pandemia que 
serão obrigatórias.

ONDE CONFERIR
As publicações estão no 

site da Prefeitura (www.
umuarama.pr.gov.br/con-
curso/concurso-agente-
da-autoridade-de-transito) 
e no site do Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação 
e Ensino de Cascavel (ht-
tps://www.ippec.org.br). O 
edital traz detalhes sobre 
a realização da prova e 
maiores informações sobre 
o concurso. Havendo dú-
vidas, o interessado pode 
entrar em contato com o 
setor de RH da Prefeitura 

Prova do concurso de agente de trânsito será amanhã, domingo
(nesta sexta-feira, 6) ou o 
site do IPPEC.

PROVAS
Os candidatos devem 

comparecer ao local das 
provas às 7h30 deste do-
mingo, munidos de cane-
ta esferográfica azul ou 
preta e documento oficial 
de identificação com foto-
grafia para ingresso nas 
salas. Os portões perma-
necerão abertos somente 
até as 8h30. Após este 
horário não será permiti-
do em hipótese alguma o 

acesso de candidatos.

COVID19
Em razão da pandemia 

da Covid-19, o local das 
provas estará preparado 
de acordo com as normas 
sanitárias e medidas de 
higiene e precaução. Os 
candidatos e todos os envol-
vidos no certame deverão 
fazer o uso de máscaras 
nas intermediações e no 
local das provas. Na entra-
da será fornecido álcool em 
gel para higienização das 
mãos. Não será permitida 

a entrada e a realização da 
prova escrita ao candidato 
que não estiver utilizando 
máscara.

ENSALAMENTO
O ensalamento está dis-

ponível também no site 
https://ippec.org.br. O local 
de realização das provas 
– o campus III da Unipar – 
fica na Avenida Tiradentes, 
nº 3240, Jardim Paraíso, 
Umuarama. As informa-
ções são da Comissão Espe-
cial de Seleção de Pessoal 
da Prefeitura.

Em operação conjunta 
entre a 1ª Promotoria de 
Justiça de Goioerê, no Cen-
tro-Ocidental do estado, 
o núcleo de Curitiba do 
Grupo de Atuação Especial 
de Combate ao Crime Orga-
nizado (Gaeco) e a Polícia 
Militar, foram cumpridos 
nesta sexta-feira (6), qua-
tro mandados de busca e 
apreensão e sete mandados 
de prisão preventiva. As 
buscas foram realizadas em 
Goioerê, Curitiba e Araucá-
ria, resultando na apreen-
são de drogas, veículos, 
documentos e celulares.

Gaeco e PM deflagram operação
após prisão de traficante em Goioerê

Além do cumprimento 
dos mandados de prisão 
preventiva, outras duas 
pessoas foram presas em 
flagrante por tráfico de 
drogas em Araucária, na 
Região Metropolitana de 
Curitiba, na posse de apro-
ximadamente 20 quilos de 
maconha, 7 gramas de ha-
xixe e dois pontos de LSD. 

A operação é desdobra-
mento de investigação ini-
ciada em abril deste ano 
com a apreensão de 50,5 
quilos de “skunk”, um de-
rivado da maconha, em 
Goioerê. Na época a droga 

Nesta sexta-feira também foram apreendidas drogas e duas pessoas foram presas em 
flagrante (foto divulgação Gaeco)

A Justiça condenou 
uma mulher ao pagamen-
to de R$ 500 a título de 
indenização por danos so-
ciais. Segundo denúncia 
do Ministério Público, a 
moradora de Terra Roxa 
não respeitou determina-
ção médica de isolamento 
domiciliar quando era 
suspeita de contaminação 
pela Covid19

Segundo o Ministério 
Público, em junho, por 
conta da possível con-
taminação, a ré assinou 
termo de consentimento 
livre e esclarecido decla-
rando-se ciente da ne-
cessidade de isolamento, 
conforme recomendação 
médica. Entretanto, des-

A Polícia Militar recu-
perou nesta quinta-feira 
(5) um VW Gol branco, 
modelo quadrado, que ha-
via sido furtado no feriado 
de Finados (2), na Zona 
VII, em Umuarama. O car-
ro estava em meio a um 
canavial e foi encontrado 
por trabalhadores rurais 
que acionaram a PM.

foi avaliada em R$ 2 milhões 
e o traficante, um homem 
de 26 anos, foi preso em 
flagrante, também durante 
o cumprimento de um man-
dado de busca e apreensão 
no imóvel, no bairro Santa 
Casa, em Goioerê.

Segundo o Ministério 
Público na época o suspeito 
ostentava nas redes sociais 
um estilo de vida luxuoso, 
com fotos de viagens, festas 
e compra de carros, incom-
patível com sua suposta 
atividade profissional – 
revendedor de enxovais e 
cosméticos.

Em Terra Roxa mulher é 
condenada a pagar indenização 
por não respeitar isolamento

respeitou a determina-
ção.

A denúncia foi apre-
sentada pela Promotoria 
de Justiça da comarca 
naquele mês, com pedido 
liminar para que a ré 
mantivesse o isolamen-
to, sob pena de multa. 
A liminar foi concedida 
na ocasião, e o pedido 
de pagamento por danos 
sociais, julgado poste-
riormente, resultou na 
condenação recente. 

Para fixar o valor, a 
sentença levou em conta 
a capacidade econômica 
da ré, além do fato de ter 
sido comprovada apenas 
uma ocasião em que ela 
quebrou o isolamento.

Recuperado em canavial Gol 
furtado no Dia de Finados 

No local os policiais 
confirmaram que era o 
veículo levado e o guin-
charam até a sede da 7ª 
SDP para ser devolvido 
ao proprietário poste-
riormente. No dia do 
furto, o Gol estava com 
cerca de R$ 10 mil em 
ferramentas de trabalho 
da vítima.
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Nos últimos cinco anos foram licencia-
dos, nas categorias de Licença Ambiental 
Prévia (LP) e Licença de Operação de 
Regularização (LOR), 85 novos empreendi-
mentos hidrelétricos no Paraná, segundo a 
Secretaria do Desenvolvimento Sustentável 
e Turismo. Outros 300 empreendimentos 
estão em diferentes estágios de análise.

O órgão trabalha com um horizonte 
de 1.100 empreendimentos de geração de 
energia elétrica no Estado, incluindo CGHs, 
PCHs, Usinas Hidrelétricas (UHE), Ter-
moelétricas (UTE), Usinas Eólicas (EU), 
Usinas Fotovoltaicas (UF) e Microgeração.

O presidente da Associação Brasileira 
de PCHs e CGHs (AbraPCH), Paulo Arbex, 
afirmou que o governador Ratinho Junior 
tem buscado criar mecanismos que ajudem 
na instalação de PCHs. “O que antigamente 
levava oito, dez anos, agora está muito mais 
ágil”, ressaltou.

Como contrapartida à instalação dessas 
usinas, o Estado exige uma compensação 
ambiental. No caso de Renascença, a em-
presa responsável pelo empreendimento 
recuperou a mata ciliar com o plantio de 
100 mil mudas de árvores nativas, criando 
uma nova área de proteção no local. Além 
disso, 30 mil alevinos (peixes recém-nasci-
dos) foram soltos nos rios.

LICENÇA

Outro convênio com Guaíra é da modernização 
da Ponte Ayrton Senna, que liga o município e 
o Paraná ao Mato Grosso do Sul. A intervenção 
completa envolve restauração (patologias, sina-
lização e dispositivos de segurança) do trecho 
de 3,6 quilômetros da ponte sobre o Rio Paraná, 
recuperação asfáltica de 1,1 quilômetro de aces-
sos entre o fim do perímetro urbano de Guaíra 
e o início da ponte e substituição da iluminação 
(serão 134 novos postes fotovoltaicos autônomos). 
O valor do investimento será de R$ 26.171.923,85, 
com previsão de licitação também no ano que vem.

Desde sua inauguração, em 24 de janeiro de 
1998, a Ponte Ayrton Senna vem sendo o principal 
elo logístico socioeconômico entre Paraná e Mato 
Grosso do Sul. A ligação promoveu a integração 
das fronteiras agrícolas das regiões Norte e 
Centro-Oeste com a região Sul do País. Com o 
aumento considerável da produção agrícola nos 
últimos anos houve aumento do fluxo de cami-
nhões e veículos, exigindo do Estado um sistema 
de escoamento eficiente que atenda a demanda. 
A ponte também é reconhecida como um atrativo 
turístico para a região devido à sua magnitude 
e forma arquitetônica, com curva e desnível na 
parte central. A recuperação fortalecerá esse 
potencial.

MODERNIZAÇÃO DA PONTE

Os documentos foram assinados ontem pela Itaipu, Governador Ratinho Jr e presidente 
Bolsonaro 

O governador Carlos 
Massa Ratinho Junior e o 
presidente da República 
Jair Bolsonaro assinaram 
nesta sexta-feira (06), em 
Renascença,  no Sudoeste 
do Paraná, o convênio que 
vai permitir a reestrutu-
ração e modernização de 
parte do trecho paranaense 
da BR-487, a chamada Es-
trada Boiadeira, e também 
a construção dos contornos 
de Guaíra e de Cascavel. 

Foram assinados três 
termos de compromissos 
com a Itaipu Binacional. 
Um deles é o Contorno de 
Guaíra, ação com 4,6 qui-
lômetros de extensão. Ele 
vai da BR-163 (acesso ao 
Mato Grosso do Sul), logo 
na primeira saída da pon-
te, à BR-272 (ligação com 
Umuarama). É uma antiga 
reivindicação de Guaíra, 
que enfrenta problemas 
no trânsito e dificuldades 
de manutenção da Rua 
Oswaldo Cruz e da Aveni-
da Almirante Tamandaré 
(trechos municipalizados 
da BR-163), que recebem o 
fluxo intenso de caminhões.

Pelo projeto, o fluxo será 
canalizado numa via de pis-
ta dupla que sai da 163, na 
altura da rotatória perto do 
posto da Polícia Rodoviária 
Federal, passando pelos 
fundos do Parque Anhembi 
e os bairros Vila Gianete 
e Santa Paula, passando 
pela Avenida Martin Luther 
King, e alcançando a 272 na 
altura da Subestação Guaí-
ra. O valor do investimento 
será de R$ 65.845.507,26. O 
convênio ainda está sendo 
finalizado porque ele prevê 
contrapartida do Governo 
do Estado. A expectativa 
é de iniciar o processo 
licitatório em 2021.

Em Cascavel 
Já o Contorno Oeste de 

Cascavel tem extensão de 
19,07 quilômetros, conec-
tando a BR-277 (ligação 
com Foz do Iguaçu) à BR-
163 (acesso à Toledo e ao 
Sudoeste). O convênio pre-
vê duas intervenções. A pri-
meira obra é a duplicação 
integral do trecho de 14,3 
quilômetros. A segunda é 
a construção de um acesso 
até a Avenida Brasil, de 4,7 
quilômetros, na altura do 
bairro Santo Inácio.

Ratinho Jr ressalta a 
importância das pequenas 
centrais hidrelétricas

O governador Carlos Massa Ratinho Junior 
participou ontem, ao lado presidente da República 
Jair Bolsonaro, da inauguração da Pequena Central 
Hidrelétrica (PCH) Bedim, em Renascença. O em-
preendimento, erguido na junção dos rios Santana 
e Marmeleiro, tem capacidade para a produção de 6 
Megawatts (MW) de energia - potência para suficien-
te para abastecer até 12.500 residências.

Segundo o governador, o Paraná está trabalhando 
para agilizar a instalação de pequenas usinas. Rati-
nho Junior destacou que dezenas de empreendimen-
tos foram liberados desde 2019. Ele reforçou que os 
processos de liberação são feitos com todo o rigor 
legal, mas com a celeridade que os empreendedores 
precisam.

“Essa PCH tem uma importância simbólica. Em 
duas décadas eram 21 PCHs liberadas no Paraná. Em 
um pouco mais de um ano e meio, mais de 40. Esse é 
modelo de geração de energia do Brasil”, ressaltou 
Ratinho Junior. 

Para Ratinho Junior a construção e instalação de 
PCHs, e também das chamadas Centrais Geradoras 
Hidrelétricas CGHs (barragens com menor capacida-
de de produção energética), são modelos eficientes 
de alavancar a retomada econômica do Estado no 
pós-Covid-19.

O governador disse que o Estado busca agilizar 
processos para dar ainda mais celeridade à cons-
trução de empreendimentos semelhantes, com a 
criação de uma resolução específica sobre o assunto. 
“Estamos usando a rapidez para liberar aquilo que 
vai gerar emprego e renda para os paranaenses”, 
disse Ratinho Junior.

Segundo ele, a Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Sustentável e Turismo está elaborando o 
Descomplica da Energia Sustentável, programa para 
desburocratizar os procedimentos ambientais no 
setor, nos moldes do já lançado Descomplica Rural.

O setor energético está entre as prioridades nesse 
processo, com novas normas de licenciamento para 
PCHs, CGHs, usinas eólicas, fotovoltaicas, de bio-
massa e biogás. “Com a construção dessas pequenas 
centrais logo o Paraná terá uma nova Itaipu aqui”, 
destacou o presidente Jair Bolsonaro.

APOIO
 O projeto da PCH Bedim contou com apoio do 

Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 
(BRDE), que financiou aproximadamente 10% da 
obra – R$ 3 milhões de um total de R$ 27,9 milhões. 
O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) colaborou R$ 19,3 e o restante foi 
investimento de um consórcio de 10 agricultores da 
região.

“É um dia histórico para o Sudoeste. Essas 
acelerações e desbravamento de PCHs no Estado 
significam mais energia, emprego e renda para os 
paranaenses”, destacou o secretário chefe da Casa 
Civil, Guto Silva.

Chance de manter o emprego no
primeiro semestre foi de 73,8%, diz Ipea

Um estudo divulgado 
nesta sexta-feira, 6, pelo 
Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada (Ipea) sobre 
a evolução do mercado de 
trabalho durante a pandemia 
da covid-19 apontou que a 
probabilidade de quem esta-
va trabalhando no primeiro 
trimestre continuar empre-
gado no segundo trimestre 
foi de apenas 73,8%. Nos dois 
anos anteriores esse porcen-
tual era de 89%, o que mostra 
o impacto da pandemia sobre 
o emprego.

TRABALHO
Os fluxos da condição de 

estar trabalhando para as 
condições de afastamento 

temporário ou inatividade, 
por sua vez, foram muito su-
periores aos valores obser-
vados no biênio anterior: Um 
total de 13,1% transitaram 
para o afastamento temporá-
rio (contra cerca de 1,5% no 
biênio 2018-19) e 9,3% para 
a inatividade (contra 6,3% 
em 2018 e 5,8% em 2019). 
Segundo o Ipea, os fluxos em 
direção à desocupação tam-
bém aumentaram, embora 
de forma menos expressiva: 
3,8% em 2020, contra 3,4% 
em 2018 e 2019.

QUEDA
O documento mostra que 

os níveis de ocupação e parti-
cipação na força de trabalho 

caíram fortemente a partir 
de março e abril, o pior mo-
mento da crise. A partir de 
maio, houve uma rápida re-
cuperação dos principais in-
dicadores econômicos, mas 
muitas pessoas em idade 
ativa deixaram de trabalhar 
e não procuraram emprego 
por causa da pandemia, tor-
nando-se inativas. Diante do 
desalento e da concessão do 
auxílio emergencial, muitos 
indivíduos acabaram transi-
tando para fora da força de 
trabalho.

OCUPADOS
O Ipea constata que dos 

trabalhadores ocupados e 
não afastados no primeiro 

trimestre de 2020, 60% per-
maneceram nessa condição 
no setor privado informal 
no segundo trimestre. O 
porcentual foi de 68% no 
setor público informal e de 
67% entre os trabalhado-
res por conta própria. Em 
contrapartida, esse índice 
foi superior para os traba-
lhadores com carteira no 
setor privado (78%), para 
os empregados públicos CLT 
(79%) e para os militares e 
estatutários (77%).

O setor que registrou a 
menor proporção de per-
manência na condição de 
ocupado trabalhando entre o 
primeiro e o segundo trimes-
tres de 2020 foi a construção 
civil (68,1%).

Alimentos e transportes pressionam aceleração do IPCA de outubro
Se o encarecimento dos 

alimentos foi o principal res-
ponsável pela aceleração da 
inflação medida pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA) em outu-
bro, os gastos com transportes 
agravaram o movimento. 

O grupo Transportes subiu 
1,19% em outubro, contribuin-
do com 0,24 ponto porcentual 
(p.p.) da alta agregada de 
0,86% no IPCA de outubro, 
informou nesta sexta-feira, 6, o 
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

MAIS CARAS

A inflação dos transportes 
foi marcada pela recomposi-
ção de preços de passagens 
aéreas, após as fortes quedas 
nas tarifas dos aviões nos 
primeiros meses da pandemia 
de covid-19. Em outubro, as 
passagens aéreas ficaram 
39,83% mais caras, contribuin-
do, isoladamente, com 0,12 p.p. 
do avanço agregado do IPCA. 
Segundo o IBGE, esse foi o item 
com maior impacto individual 
de alta.

Mesmo assim, no acumula-
do do ano, as tarifas de aviões 
ainda acumulam queda de 
37,31%, por causa dos fortes re-

cuos de meses passados. Pedro 
Kislanov, gerente do IPCA, lem-
brou que, pela metodologia do 
IBGE, os preços das passagens 
foram coletados em agosto, 
para viagens em outubro.

GASOLINA
Além das passagens, a se-

gunda maior contribuição de 
alta no grupo (0,04 p.p.) veio 
da gasolina, cujos preços su-
biram 0,85%, desacelerando 
em relação à alta de 1,95% 
observada no mês anterior. 
Outro destaque, segundo o 
IBGE, foi o seguro voluntário de 
veículo, com aumento de 2,21%, 

após sete meses consecutivos 
de quedas.

ALIMENTAÇÃO
Sozinho, o grupo Alimenta-

ção e bebidas respondeu quase 
pela metade do avanço agrega-
do do IPCA, com alta de 1,93%, 
resultando em impacto de 0,39 
ponto porcentual (p.p.) no total, 
segundo dados do IBGE.

Houve desaceleração na 
inflação de alimentos. Em 
setembro, o grupo Alimentação 
e bebidas havia subido 2,28%. 
Mesmo assim, no ano, o gru-
po já acumula alta de 9,37%, 
enquanto, no acumulado de 

12 meses, a taxa já está em 
13,88%.

Segundo o IBGE, a desa-
celeração na passagem de 
setembro para outubro ocorreu 
principalmente em função 
de altas menos intensas em 
alguns alimentos para consu-
mo no domicílio (que avançou 
2,57%), como o arroz (13,36%) 
e o óleo de soja (17,44%). As 
variações no mês anterior ha-
viam sido de 17,98% e 27,54%, 
respectivamente.

ARROZ E ÓLEO
Ainda assim, arroz e óleo de 

soja são os principais respon-

sáveis pela pressão recente da 
inflação de alimentos, que têm 
puxado a inflação nos últimos 
meses, disse Pedro Kislanov. No 
ano, esses produtos acumulam 
altas de 59,48% e 77,69%, res-
pectivamente.

Segundo o pesquisador, 
a dinâmica de preços des-
ses itens é influenciada 
principalmente por movi-
mentos no lado da oferta, 
com o câmbio depreciado 
incentivando as exporta-
ções e levando à redução 
da disponibilidade de soja 
e arroz no mercado do-
méstico.

editoria@ilustrado.com.br

Contorno em Guaíra
e revitalização da ponte
Ayrton Senna começam
a sair do papel

 IDOCUMENTO ASSINADO 
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Estrada Boiadeira:

R$ 223.812.434,43

Contorno de Guaíra:

R$ 65.845.507,26

Contorno de Cascavel:

R$ 101.558.972,39

Ponte de Guaíra:

R$ 26.171.923,85           

Confira os 
investimentos:
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No Corinthians, Mancini reencontra 
Atlético-GO para respirar e afundar ex-clube

Domingo

São Paulo (AE) - Vagner 
Mancini será o centro das 
atenções neste sábado à 
noite, no confronto entre 
Atlético-GO e Corinthians. 
Às 21 horas, no Estádio Olím-
pico, ele se reencontrará 
com o time goiano, pelo qual 
iniciou a campanha no Bra-
sileirão. Agora do outro lado, 
ele tentará dar um respiro 
aos paulistas e, por conse-
quência, afundar o ex-clube. 
Será um confronto direto por 
posições na tabela.

Mancini deixou o Atlético 
há menos de um mês. Saiu 
fazendo um trabalho sem 

Jogos de hoje
Athletico PR X Fortaleza 

São Paulo X Goiás 
Atlético GO X Corinthians 

Vasco X Palmeiras 
Inter X Coritiba

Bragantino X Santos 
Atlético MG X Flamengo 

Bahia X Botafogo 
Fluminense X Grêmio 

Ceará X Sport 

muitos resultados positivos, 
mas com futebol agradável. 
Tanto que sofreu enorme 
pressão para que declinasse 
de aceitar o convite corintia-
no. Acabou se rendendo ao 
"grande desafio da carreira." 
A missão era tirar o time das 
últimas posições e colocá-lo 
no caminho de coisas maio-
res na temporada.

Trocou um rival classifi-
cado às oitavas da Copa do 
Brasil após eliminar o Flu-
minense, hoje um dos times 
mais estáveis do momento, e 
com um outro grande resul-
tado: o imponente 3 a 0 no 

Flamengo. Mancini deixou 
o time goiano após uma boa 
vitória sobre o Bragantino, 
por 2 a 1. No Corinthians são 
apenas seis jogos, com três 
vitórias, um empate e duas 
derrotas. Além do peso da 
queda na Copa do Brasil.

Após a eliminação diante 
do América-MG, quarta-fei-
ra, sobrou só o Brasileirão. 
Fazer um segundo turno im-
pecável e buscar algo maior 
que apenas escapar da que-
da é sua meta pessoal. Para 
isso, largar com triunfo em 
Goiânia se faz necessário. 
Será o primeiro passo para 

deixar a ameaça de rebaixa-
mento de vez para trás.

Ganhando, o Corinthians 
chega aos 27 pontos e co-
meça a sonhar até com uma 
vaga na Libertadores. A 
depender dos resultados da 
rodada, ficaria oito pontos 
longe da degola. E mais perto 
da zona de classificação à 
Libertadores. 

A favor de Mancini conta 
o fato de conhecer muito 
bem os jogadores do Atlético. 
Contra, o fato de os ex-co-
mandados saberem bem o 
que ele pede. Com o Atléti-
co-GO, Mancini conseguiu 

segurar o Corinthians em 
Itaquera. Com papel inverso, 
terá condições de superar 
sua cria?

Para o confronto ele 
conta com importantes re-
tornos de Fábio Santos e 
Otero. Perdeu, contudo, o 
meia Cazares, que para por 
um mês após sofrer uma 
contusão muscular na coxa 
esquerda. Ederson, mal 
contra o América-MG, pode 
perder a posição para Can-
tillo. Será o terceiro jogo do 
Corinthians com Mancini 
fora de casa. Antes, ganhou 
de Athletico-PR e Vasco.  

São Paulo (AE) - Em 
sorteio realizado nesta 
sexta-feira, na sede da 
CBF, no Rio de Janeiro, 
foram definidos os con-
frontos das quartas de 
final da Copa do Brasil e o 
chaveamento até a decisão. 
O duelo de maior desta-
que na próxima fase será 
Flamengo x São Paulo. Os 
outros jogos são: Cuiabá 
x Grêmio, Internacional x 
América-MG e Palmeiras 
x Ceará.

O chaveamento das se-
mifinais também foi de-
finido. Quem passar de 
Flamengo x São Paulo vai 
enfrentar o classificado 
de Cuiabá x Grêmio. Do 

Copa do Brasil terá confronto entre 
Flamengo e São Paulo nas quartas 

outro lado, estarão os ven-
cedores de Internacional 
x América-MG e Ceará x 
Palmeiras. Os duelos serão 
disputados nas duas próxi-
mas semanas (entre 9 e 20 
de novembro).

Flamengo e São Pau-
lo vão decidir a vaga no 
estádio do Morumbi, na 
capital paulista. O duelo 
entre Cuiabá e Grêmio terá 
o jogo da volta na arena 
do time de Porto Alegre. 
Já o confronto entre In-
ternacional e América-MG 
terá a segunda partida no 
estádio Independência, em 
Belo Horizonte. E, por fim, 
o Palmeiras decide o seu 
futuro diante do Ceará no 

Castelão, em Fortaleza.
Além da possibilidade 

de conquistar um título e 
a vaga direta na fase de 
grupos da próxima edição 
da Copa Libertadores, o 
campeão da Copa do Brasil 
ainda vai receber, só pela 
taça, R$ 54 milhões  Esse 
valor não leva em conta 
com as premiações de fa-
ses anteriores.

Como aconteceu nas 
etapas anteriores, não ha-
verá vantagem pelos gols 
marcados fora de casa. Ou 
seja, se um time vencer o 
primeiro jogo por 1 a 0 e 
perder o outro por 2 a 1, a 
definição da vaga será nas 
cobranças de pênaltis.

Rio (AE) - O técnico 
Tite convocou nesta 
sexta-feira o atacante 
Pedro, do Flamengo, 
para os dois próximos 
jogos da seleção brasi-
leira nas Eliminatórias 
da Copa do Mundo de 
2022, que será no Catar. 
Com a decisão, a lista 
de convocados passa a 
ter 24 nomes. 

Neymar não será cor-
tado, mas está fora do 
primeiro jogo - contra a 
Venezuela, na próxima 
sexta, no estádio do 
Morumbi, em São Paulo 
-, pois se recupera de 
uma lesão no adutor da 

Tite chama Pedro para jogos da seleção 
nas Eliminatórias; Neymar segue convocado

coxa esquerda.
De acordo com o mé-

dico da seleção brasi-
leira, Rodrigo Lasmar, 
há a expectativa de que 
Neymar evolua bem na 
recuperação e esteja 
em condições de atuar 
contra o Uruguai, no 
dia 17, no estádio Cen-
tenário, em Montevi-
déu. 

O jogador do Paris 
Saint-Germain se apre-
sentará normalmente 
na Granja Comary, em 
Teresópolis (RJ), na 
próxima segunda-feira.

Na quinta-feira,  o 
coordenador da sele-

ção brasileira, Juninho 
Paulista, Tite e o pre-
parador físico Fábio 
Mahseredjian entraram 
em contato com o ex-
jogador Leonardo, hoje 
diretor esportivo do 
Paris Saint-Germain, 
para falar da situação 
de Neymar.

Após duas rodadas, a 
seleção brasileira lide-
ra as Eliminatórias com 
seis pontos e nove gols 
marcados. Na estreia 
goleou a Bolívia por 5 
a 0, na Neo Química 
Arena, em São Paulo, 
e depois venceu o Peru 
por 4 a 2, em Lima.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº409/2020
Sumula: Revoga a licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 93/2020.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o apontamento preliminar de acompanhamento (APA) Nº150002, fiscalização nº 0118/20- CGF
RESOLVE:
Art. 1º Revogar em sua totalidade, nos termos do caput do art. 49 da Lei nº 8666/93, a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 93/2020, cujo objeto é a “contratação de empresa jurídica em clínico geral e cirurgias em geral 
consultas eletivas e de urgência e emergência em cirurgia geral e gastroenterologia a nível ambulatorial em unidade 
básica de saúde do município ou hospital municipal,  realização de cirurgias ambulatoriais eletivas e de urgência e 
emergência a nível ambulatorial e hospitalar do município, realização de cirurgias eletivas e de urgência e emergência 
em cirurgia geral e gastroenterologia no hospital municipal,realização de ecografias abdominais a nível ambulatorial 
e de urgência e emergência como complemento á avaliação cirúrgica e indicação de cirurgias eletivas e de urgência 
e emergência, realização de avaliações em cirurgia geral e gastroenterológica de pacientes em quadro agudo de dor 
abdominal no hospital municipal, realização de punção/biópsia guiada por ultrassonografia de lesões de tireoide e 
mama no hospital municipal, realização de drenagens de lesões em situações de urgência e emergência no hospital 
municipal (drenagem torácica, paracenteses, abcessos perianais, abscessos subcutâneos) guiados ou não por 
ultrassonografia.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
PAÇO MUNICIPAL,05 de Novembro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA N.º 418 
De 05/11/2020 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SOLANGILA MARIA VIEIRA 
HENRIQUE. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio de 11 (onze) dias a servidora SOLANGILA MARIA VIEIRA 
HENRIQUE, portadora do CPF-N.º-617.819.329-72 e do RG-N.º- 3.847.765-0-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, pelo 
período de 26/10/2020 à 05/11/2020. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte. (05/11/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 419 
De 05/11/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 
91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Cristina Pereira da Silva Oliveira Aux. De Serv. Gerais 2020/2021   09/11/2020 à 
08/12/2020 

Lucinéia Maria de Sá Agente Com. de Saúde 2018/2019 
2019/2020 

  13/10/2020 à 
11/11/2020 

Márcia Gil Larussa da Silva Telefonista 2017/2018 
2018/2019 

  09/11/2020 à 
11/12/2020 

Sebastião de Oliveira Coveiro 2019/2020   05/11/2020 à 
04/12/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte. (05/11/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
PORTARIA Nº. 420
De 06 de Novembro de 2020.
NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Municipal N°. 1506 de 05 de Agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR Diretoria do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA do Município de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
Presidente: Sergio Sadao Tomyama
Vice – Presidente: Nereide Elias Fontes
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria Nº. 68, de 22 de Fevereiro 
de 2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte (06/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 196/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais e equipamentos esportivos (a saber: balança, bolas, redes 
de proteção e outros), a serem utilizados nos trabalhos diários da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, deste município, 
utilizando o repasse da Lei Pelé n° 9615/2018 e recursos próprios. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICITAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
20/11/2020 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
20/11/2020 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
20/11/2020 

Modalidade: Pregão Presencial n° 197/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-
PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de novembro de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de novembro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 295/2020
Súmula: Dispõe sobre a instituição de comissão avaliadora do processo de promoção de carreira por conhecimento 
na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de Janeiro de 2015, e Edital 
Interno – GP 01/2020, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 20 de Janeiro de 2015 e o disposto na 
Seção 4 do Edital Interno – GP 01/2020;
R E S O L V E
Art. 1.º - Instituir a Comissão de Avaliação do processo de promoção de carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, ora em andamento e regulado pelo Edital Interno – GP 01/2020.
Art. 2.º - Designar para compor a Comissão de Avaliação os seguintes membros:
Presidente: ILZA MARIA DA SILVA SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora do CPF n.º 852.947.489-91, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura 
e Lazer: do cargo de carreira de Professora, portadora do CPF n.º 798.069.619-00, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação;
Membro: LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, portadora 
do CPF n° 081.958.699-47, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda; SEMEYRE PIZANI CASTELINI, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, portadora do CPF n.º 782.664.409-72, lotada na Secretaria
Membro: EDSON DONISETE MACHADO, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo, portador do CPF 
n° 030.549.659-02, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda. MARIA C
RISTINA PEDROSO, ocupante do ca
 Art. 3.º - A Comissão de Avaliação deverá observar os parâmetros do Artigo 9° da Lei Complementar N. 71/2015 de 
20 de Janeiro de 2015, e Edital Interno – GP 01/2019, em especial em sua Seção 4;
Art. 4.º - A Comissão de Avaliação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua criação, deverá apresentar seu relatório 
final, protocolando-o no setor de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté-PR;
Art. 5.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão, não cabendo, portanto, 
nenhum ônus ao Município.
Art. 6.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos seis dias do mês de Novembro do ano de dois 
mil e vinte, (06/11/2020).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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EDITAL INTERNO – GP 02/2020 
 

Edital interno da relação de inscrições aceitas 
para promoção de carreira por conhecimento 
na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° 
da Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 de 
janeiro de 2015, conforme seção 3 do Edital 
Interno – GP 02/2020. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Interno – GP 01/2020 
datado de 11/09/2020, publicado em 12 de setembro de 2020, as inscrições 
recebidas para o processo interno de promoção de carreira por conhecimento na 
modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei Complementar Nº. 71/2015 de 20 
de janeiro de 2015, foram: 

 

1. Das inscrições aceitas: 
1.1Foram homologadas como inscrições aceitas, onze inscrições, conforme quadro 
abaixo: 
 
ORDEM   

1 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

52661 

ANA CRISTINA BEDETI 084.772.109-42 GARI 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 

                                      GOOB-C05 09/08/2012 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS 

2 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

63527 

SERGIO JOSE DE OLIVEIRA 034.223.709-86 MOTORISTA 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADO 

GOOT-C16 02/03/2017 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

3 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

63529 

CLAUDIO RODRIGO DA SILVA 074.730.989-26 MOTORISTA 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADO 

GOOT-C16 17/03/2017 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

4 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

56811 
FABIO BECEGATO 030.555.129-95 MOTORISTA 

GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADO 
GOOT-E20 04/03/2013 SECRETARIA DE SAÚDE 

5 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

34921 

ADILIA PAES MILANI 983.088.589-53 MERENDEIRA 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 

GOOB-C03 08/05/2007 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

6 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

60761 
DAIANA NASCIMENTO DE SOUZA 059.286.849-40 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 
GOAT-B09 09/12/2013 SECRETARIA DE SAÚDE 

7 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

15381 

SIRLENE TOMAIN MESQUITA 015.920.359-73 AGENTE ADMINISTRATIVO 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 

GOAT-C07 08/03/1999 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

8 MATRÍCULA NOME CPF CARGO 
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45451 

SIRLEI APARECIDA DA COSTA 348.226.808-86 GARI 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 

GOOB-C05 18/11/2009 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS 

9 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

34761 

LETICIA DE SOUZA PESTANA 043.455.799-45 AGENTE ADMINISTRATIVO 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 

GOAT-C04 08/05/2007 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

10 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

63523 
SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI 883.649.769-15 PSICOLOGO 40HS 

GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 
GOPS-B29 20/02/2017 ASSISTENCIA SOCIAL 

11 

MATRÍCULA NOME CPF CARGO 

49011 

CRISTIANE GASTALDIM 885.316.519-72 PSICOLOGO 40HS 
GRUPO/CLASSE/REFERÊNCIA ADMISSÃO LOTADA 

GOPS-B31 01/06/2012 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

 
1.2 As inscrições aceitas terão seus processos encaminhados para avaliação da 
comissão avaliadora, que se encarregará de verificar se os certificados entregues 
podem ser aceitos nos termos da seção 2.3, inciso “c” do Edital Interno – GP 
01/2020. 
1.3. Os processos que passarem pela avaliação mencionada na seção 1.2 deste 
Edital, serão avaliados conforme disposto na Seção 4 do Edital Interno – GP 
01/2020. 
 

2. Das inscrições rejeitadas: 
2.1 Não houve nenhuma inscrição rejeitada. 
 

3. Dos recursos: 
3.1. Após a publicação do presente Edital, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 
úteis da respectiva publicação, o candidato interessado, poderá interpor recurso, em 
requerimento fundamentado, dirigido à Assessoria Jurídica do Município, conforme 
seção 5.2 do Edital Interno – GP 01/2020, informando precisamente as razões do 
recurso, e não havendo impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta 
homologação se torna oficial. 
 
 

4. Das Disposições Gerais 
4.1. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão 
resolvidos pelo setor de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Ivaté, ad-
referendum do Prefeito Municipal. 
4.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Jornal Umuarama 
Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município 
de Ivaté-PR, e no quadro de Editais e avisos do paço municipal. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do 
mês de Novembro do ano de Dois Mil e Vinte, (06/11/2020). 
 
 

UNIVALDO CAMPANER 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 181/2020
SÚMULA: Número descartável.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o número de pregão 045/2020, não será utilizado para numerar processos licitatórios.
DECRETA:
Art.1º). Fica considerado descartável o número de pregão 045/2020.
Art. 2º).  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 29 de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 

CÂMaRa MuNICIPaL DE IvaTé
EXTRATO DE CONTRATO
O Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Ivaté, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público Extrato de Contrato:
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ  e  DEVANIR RODRIGUES DOS SANTOS;
ESPÉCIE: Contrato nº. 07/2020 — Processo de Dispensa nº 07/2020; 
OBJETO: contratação de empresa especializada  para execução de obras e serviços de engenharia, por empreitada 
global, com fornecimento de material e mão-de-obra, utilizado na construção de uma garagem para o  veiculo da 
câmara, com área total de 27,52 m².
PRAZO DE VALIDADE: 20 de dezembro de 2020;
VALOR TOTAL: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais); 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias após MEDIÇÃO, a contar 
da entrega da fatura e respectiva Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada de boletim de medição (claro e objetivo 
informando os serviços executados), na Secretaria  da Câmara Municipal de Ivaté.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA
01.001 01.031.0001.1.215 44.90.51.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2020. 
FORO: Comarca de Icaraíma — PR.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para a estruturação de UBS da atenção básica em saúde do munícipio de Ivaté, 
através do fundo nacional de saúde, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/11/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 23/11/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/11/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 76.314,88 (setenta e seis mil trezentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 06 de novembro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para prestar 
serviços de Enfermeira plantonista no Pronto Atendimento Municipal do Município de Maria Helena, tendo em vista o 
resultado da Dispensa de Licitação nº 059/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços 
mediante plantão no Pronto Atendimento, com carga horária de 12/36, nos dias e horários determinados pela 
Secretaria de Municipal de Saúde.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: O CONTRATANTE pagará para CONTRATADA o valor global de R$ 8.063,33 
(oito mil, sessenta e três reais e trinta e três centavos) a serem pagas em 02 (duas) parcelas, sendo:1ª parcela no 
valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais), 2ª parcela no valor de R$ 3.963,33 (três mil, novecentos e sessenta e 
três reais e trinta e três centavos), a serem pagas até o 10º (décimo) dia posterior ao vencido.
CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 04 de novembro de 2020 
e termino no dia 31 de dezembro de 2020, Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante 
Termo Aditivo ao contrato, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Maria Helena - PR, 04 de novembro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 103/2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, relativo 
ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 748/2019, datada 
de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$110.000,00 (Cento e dez mil reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo
283 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.000,00
289 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 8.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)
15 -  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.049- Benefícios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais
404 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 2.000,00
405 – 3.3.90.48.00.00 -  Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 12.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde
429 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.000,00
434 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 8.000,00
Fonte – 01303 -   Saúde – Rec. Vinculado 15%
  SOMA ............................................................................... 110.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$110.000,00 (Cento e dez mil reais), proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1050.2.019- Serviços de Engenharia e Obras Públicas
263 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 48.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)
15 -  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS
381 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 4.000,00
383 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de ACS
451 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 48.000,00
Fonte – 01303 -   Saúde – Rec. Vinculado 15%
 SOMA ............................................................................... 110.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 06 de novembro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção
PORTARIA Nº 506/2020 
Data: 04.11.2020
Ementa: revoga parcialmente licença especial referente a Portaria Municipal n° 458/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 2.031/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a licença especial  da Servidora Pública Municipal Sra. ROSELENE EVANGELISTA 
DE ASSIS, portador da CI RG nº 6.992.953-2- SESPII/PR, cargo de Assistente Social, referente ao período aquisitivo 
de 2011/2016 e gozo de 04/11/2020 a 04/01/2021,  referente a Portaria n° 458/2020 de 02.10.2020 , matéria publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 05/10/2020 - edição nº 2110  e no Jornal Umuarama Ilustrado – 
edição nº 11971 de 03/10/2020 – página B 1– caderno de publicações legais.  
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 04 de novembro de 
2020, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 458/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção
PORTARIA Nº 506/2020
Data: 04.11.2020
Ementa: revoga parcialmente licença especial referente a Portaria Municipal n° 458/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 2.031/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a licença especial  da Servidora Pública Municipal Sra. ROSELENE EVANGELISTA 
DE ASSIS, portador da CI RG nº 6.992.953-2- SESPII/PR, cargo de Assistente Social, referente ao período aquisitivo 
de 2011/2016 e gozo de 04/11/2020 a 04/01/2021,  referente a Portaria n° 458/2020 de 02.10.2020 , matéria publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 05/10/2020 - edição nº 2110  e no Jornal Umuarama Ilustrado – 
edição nº 11971 de 03/10/2020 – página B 1– caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 04 de novembro de 
2020, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 458/2020.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 511/2020
Data: 06.11.2020
Ementa: concede Licença Especial ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 4.554/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Marcelo Luis Capatti / Auxiliar de Serviços Gerais 8.993.928-3 - SESPII/PR 2010/2015 03/12/2020 a 02/03/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 510/2020
Data: 06.11.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os nºs 1.373/2017, 1.528/2017, 3.536/2017, 4.559/2017, 3.121/2018 e 3.192/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Aparecida Boscarioli Montanhini 3.586.881-0 - SESPII/PR 2018/2019 01/12/2020 a 30/12/2020
Daniele Fank 7.518.418-2 - SESPII/PR 2017/2018 14/12/2020 a 30/12/2020
Diego Braucelino Ferreira 12.553.291-8 - SESPII/PR 2019/2020 09/12/2020 a 23/12/2020
Jair Luiz dos Santos 4.806.325-0 - SESPII/PR 2019/2020 09/11/2020 a 08/12/2020
Pablo Guilherme 10.922.549-5 - SESPII/PR 2018/2019 02/12/2020 a 16/12/2020
Tais Caroline Esposito Brito 11.154.937-0 - SESPII/PR 2019/2020 09/12/2020 a 23/12/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2020.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2020
Data: 06.11.2020
Ementa:  dispõe sobre o reajuste de preços para serviços de transporte coletivo de passageiros de ônibus em todas 
as linhas do perímetro urbano, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 84, inciso I, letra 
“i”, Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a aplicação da fórmula, com dados oficiais, previsto no artigo 5º do contrato de prestação de serviço 
Nº 043/2014, vinculado a Licitação Concorrência Pública Nº 001/2014, que versa sobre o critério de reajuste, após 
o último realinhamento concedido em 26 de maio de 2020 por meio do Decreto Municipal nº 148/2020, com eficácia 
retroativa a data de 15 de outubro de 2019;
Considerando o parecer da Comissão de Controle e Fiscalização dos preços, incumbida de controlar, fiscalizar e 
exarar parecer nos casos de realinhamento dos preços dos serviços contratados pelos procedimentos licitatórios 
realizados pelo Departamento de Compras, constituída pela Portaria nº 016/2017 de 19.01.2017, devidamente 
assinada por unanimidade pelos seus membros, anexada ao PD correspondente;
Considerando o PD sob o nº 3736/2020;
Considerando o memorando on-line sob o nº 2.726/2018,
DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados os preços a serem cobrados pela TRANSPIRON – Transportes Rodoviários Piron Ltda, 
concessionária de transporte coletivo de passageiros em auto-ônibus, como segue:
I – R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos) para tarifas de linhas urbanas sem desconto;
II – R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos) para estudantes.
Art. 2º A nova tabela – que deverá permanecer afixada, dentro do ônibus, em local visível e de fácil acesso aos 
passageiros – entrará em vigor à zero hora do dia 29 de outubro de 2020.
Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 148/2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 29 de outubro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2020.
  HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

MuNICÍPIo DE guaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 269/2020, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
090/2020, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: NATALE & FIORELLI LTDA, CNPJ nº 14.256.910/0001-44.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NATALE & FIORELLI LTDA, credenciada através do Chamamento 
Público nº 010/2020, que será responsável pela prestação de serviços de consultas médicas especializadas em 
ORTOPEDIA, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores básicos 
previstos na Lei Municipal nº 2019/2017.
Valor Total: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2020 e término em 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 270/2020, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
091/2020, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CLÍNICA MÉDICA ENTRE AMIGOS LTDA, CNPJ nº 28.200.123/0001-95.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLÍNICA MÉDICA ENTRE AMIGOS LTDA, credenciada através 
do Chamamento Público nº 010/2020, que será responsável pela prestação de serviços de consultas médicas 
especializadas em ORTOPEDIA, conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com 
valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017.
Valor Total: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2020 e término em 31 de dezembro de 2020.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICÍPIo DE guaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 181/2020
Extrato do Sétimo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 009/2020, do Edital de Pregão Presencial nº 240/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ nº 00.161.576/0003-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona rural, para fornecimento 
de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota 
pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores dos itens 1 e 2 da Ata de Registro de 
Preços nº 009/2020.
Alteração do Valor: A partir de 06 de novembro de 2020, o valor contratado na presente Licitação através da Ata de 
Registro de Preços nº 009/2020 sofre realinhamento econômico contratual nos itens 1 e 2, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Valor Unitário Reajustado
1 Gasolina (...). Litro R$ 4,11 R$ 4,19
2 Álcool (...) Litro R$ 2,87 R$ 3,00
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 
2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 182/2020
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2019, do Edital de Concorrência Pública 
nº 004/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BC CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ Nº 11.478.001/0001-62
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução parcial de obras do convênio nº 
4500047695, entre o Município de Guaíra, Paraná e a Itaipu Binacional, correspondente a 2º etapa de obras que 
compreende o fechamento de muro em alvenaria da área do Porto Internacional 7 Sete Quedas, neste Município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 097/2019.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado até 31 de dezembro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 16 de outubro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2020
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2020
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Organização: LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.807.584/0001-36
Objeto do Termo de Colaboração: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, a conjugação de esforços 
entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução de Serviço 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade: Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos 
– Instituição de Longa Permanência, com objetivo de garantir atendimento de qualidade e o alcance dos objetivos 
especializados no Plano de Trabalho em anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria. 
Valor Total: R$ 49.998,97 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 05 de novembro de 2021.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2020
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2020
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Organização: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.418.655/0001-09
Objeto do Termo de Colaboração: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, a conjugação de esforços 
entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução do Serviço 
de Educação Básica e Atendimento Educacional Especializado para educandos com deficiência intelectual, múltiplas 
deficiências e transtornos globais do desenvolvimento no território do Município, visando garantir atendimento de 
qualidade e o alcance dos objetivos especializados no Plano de Trabalho em anexo, o qual será parte integrante e 
indissociável desta parceria. 
Valor Total: R$ 39.999,91 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 05 de novembro de 2021.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 037/2020
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2020
PROCESSO Nº 024/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de uniformes para servidores  da 
Câmara Municipal de Icaraíma.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – 
PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 
2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 1.826,00 (mil oitocentos e vinte e seis reais).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas 
do INSS e FGTS.
CONTRATADO:  L B RAGOZZ E CIA LTDA, AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5574, ZONA V, CEP: 87.504-000 
– UMUARAMA – PR, CNPJ Nº 08.375.189/0001-09
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2020 de 20/01/2020.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês Novembro de 2020.
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1° Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 11
CONTRATO nº 17/2019 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL, 
GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICÍPIO DESTINADO A 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2019.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 8.537.250-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 034.862.429-89, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da PAULIQUI 
& PAULIQUI - LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com base nas Notas Fiscais e média 
de preços praticados no mercado, fica REALINHADO o item 4 do lote I - (ÁLCOOL ETANOL), passando de R$ 
3,10 para R$ 3,20  - alterando por consequência o valor do contrato R$ 362.430,16 (trezentos e sessenta e dois 
mil e quatrocentos e trinta reais e dezesseis centavos),  para R$ 364.471,50 (trezentos e sessenta e quatro mil e 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I 
letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 03 de novembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Everton Junior Paolicchi
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 533/2020
Encerra o período de Jornada Suplementar da servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 1740/2012 – (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar da servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, matricula nº 2017-6, 
lotada com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 06 de Novembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 06 de Novembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaÍso
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2338/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
245/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
873/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0602 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutencao da Divisao de Cultura
250/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 05/11/2020 4.236,80                     
TOTAL REPASSE 4.236,80                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 06 de Novembro de 2020.

PREFEITo MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1356/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 49/2020, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março 
de 2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 49/2020, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para aquisição de mobiliário planejado em geral para a unidade do CRAS e CAICAF do município de Alto 
Piquiri, conforme especificações do ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP
R$ 32.990,00    trinta e dois mil, novecentos e noventa reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de novembro de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITo MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 209/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mobiliário planejado em geral para a unidade do CRAS e 
CAICAF do município de Alto Piquiri, conforme especificações do ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de maio de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 32.990,00 (trinta e dois mil, novecentos 
e noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 49/2020.
Alto Piquiri - PR, 09 de novembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ISMAEL DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

      

      
      

PORTARIA Nº  197/2020, de 06/11/2020
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais. 

RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 2014//2015 07/11/2020 A 06/12/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Novembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

      

      
      

PORTARIA Nº  185/2020, de 28/10/2020
 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado
e deferido

RESOLVE:

I - Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:

NOME PERÍODO DATA
CARINA JEISIBEL ANTUNES DOS

SANTOS 2004-2009 23/10/2020 A 20/01/2021

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de outubro
de 2020.

Alto Piquiri, 28 de Outubro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 075/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 20 dias do mês de outubro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 082/2020 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 075/2020, pelo Decreto 182/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
24/10/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: DEVANIR TEODORO 01614565961, inscrita no CNPJ sob nº. 
19.519.943/0001-65, com sede a Rua dos Expedicionários, 325,- Jardim Social. na cidade de Altonia, neste ato 
representada pelo Sr. Devanir Teodoro, portador do RG nº 3.597.243-6 e do CPF nº. 016.145.659-61, residente na 
cidade de Altonia, Estado do Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
Objetivando a Prestação de Serviços de Diárias de Pedreiro e Servente para manutenção dos prédios públicos no 
município de Altônia-PR
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
Altônia - Pr, 26 de outubro de  2020. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 075/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 20 dias do mês de outubro de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 083/2020 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 075/2020, pelo Decreto 182/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
24/10/2020, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: J MANEIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 11.464.890/0001-09, 
com sede a Rua Machado de Assis, 381,- Jardim Social. na cidade de Altonia, neste ato representada pelo Sr. Jaime 
Maneia, portador do RG nº 5.686.372-9 e do CPF nº. 408.075.259-87, residente na cidade de Altonia, Estado do 
Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
Objetivando a Prestação de Diarias de Serviços Braçais diversos para manutenção dos prédios públicos no município 
de Altônia-PR
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
Altônia - Pr, 26 de outubro de  2020. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 189/2015
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 116/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 242/2015/2014 DE 25 de setembro de 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20676992000189, com sede na cidade de Altonia, 
neste ato representada pelo Sr. Ricardo Canossa, portador do CPF nº. 025.256.359-06 e do Rg. nº. 7.071.269-5, 
residente na cidade de Palotina, estado do Paraná, resolvem firmar o presente 6º Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços 189/2015 para prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial  nº. 116/2015, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 DA VIGÊNCIA
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar uma vigência de 04 (quatro) meses para continuidade na prestação 
dos serviços descritos no Contrato 189/2016 e em seus respectivos aditivos, passando o mesmo a vigorar de 02 de 
outubro de 2020 á 01 de fevereiro de 2021. Com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 30 de setembro de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº  192/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 083/2020 de 22 de outubro de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 083/2020 de 22 outubro de 2020, que tinha como objeto: O 
Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para  fornecimento de equipamentos para 
estruturação da Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR), conforme Convênio nº 2018/4500047051 celebrado 
entre o Município de Altônia e a Itaipu Binacional.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA, nos Lotes 06 e 08, com valor total de R$ 2.343,00 (dois mil trezentos e quarenta e tres reais).  
Não houve propostas habilitadas para os lotes 01, 02, 03, 04,5, 07, 09 e 10, ficando assim os mesmos desertos.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº  193/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 085/2020 de 22 de outubro de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 085/2020 de 22 outubro de 2020, que tinha como objeto: A 
Contratação de empresa para prestação de serviços de seguros veicular para veículos da Frota Municipal. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: GENTE SEGURADORA S/A, nos Lotes 
01, 02, 03 e 04, com valor total de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa  reais).  
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de novembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 46/2020, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 57/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 57/2019, de 18 de dezembro de 2019 e homologado 
pelo Edital nº 16/2020, de 03 de março de 2020, e considerando a desclassificação da candidata classificada em 22° 
lugar, pelo não comparecimento no prazo fixado para aceitação da vaga,
RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 57/2019, 
para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 09 a 
10 de novembro de 2020, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, 
conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
27 JÉSSICA GODINHO BIDA 12.683.803-9/PR 23º
08 LARISSA LIMA MIRANDA 13.858.423-2/PR 24º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em cartório da documentação 
abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de 
aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
RETIFICAÇÃO DE VALOR :
CONTRATO: 137/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A 
EMPRESA SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
I – CONTRATANTES: “PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 664 inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a Rodovia PR 323, 
KM 326, CEP: 87.538-000, Jardim Alvorada CEP: 87400-000, na cidade de Perobal – PR- denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10 CEP: 87.565-000,e a CONTRATADA a Sr.ª MARLI APARECIDA PENARIOL residente e domiciliado 
à Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona II, CEP: 87502-180 na cidade de Umuarama- PR, portador do RG n.º 
4.967.339 SSSP/SP e CPF: 377.496.928-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito 
Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo N.º 74/2019, gerado pela Tomada de Preços 
N.º 4/2019, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – DA RETIFICAÇÃO DE VALORES:
- Conforme decisão administrativa datada de 23 de outubro de 2020, o qual determinou a redução de valores com 
base no art.64 §2º da Lei 8.666/93, consoante do artigo 81 da mesma lei, ainda atribuindo a súmula 473 do S.T.F., 
sendo considerado também o artigo 20da Lei 4.657/1942.
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
O valor passa a ser de R$ 208.742,00 (duzentos e oito mil setecentos e quarenta e quarenta e dois reais).
Cafezal do Sul, 05 de Novembro de  2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                       JAIR JOSÉ DOS SANTOS
    CPF: 395.665.289-49                                    CPF:  760.826.289

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
RETIFICAÇÃO DE VALOR:
CONTRATO: 136/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A 
EMPRESA SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
I – CONTRATANTES: “PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 664 inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a Rodovia PR 323, 
KM 326, CEP: 87.538-000, Jardim Alvorada CEP: 87400-000, na cidade de Perobal – PR- denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10 CEP: 87.565-000,e a CONTRATADA a Sr.ª MARLI APARECIDA PENARIOL residente e domiciliado 
à Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona II, CEP: 87502-180 na cidade de Umuarama- PR, portador do RG n.º 
4.967.339 SSSP/SP e CPF: 377.496.928-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito 
Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo N.º 73/2019, gerado pela Tomada de Preços 
N.º 3/2019, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Conforme decisão administrativa datada de 23 de outubro de 2020, o qual determinou a redução de valores com 
base no art.64 §2º da Lei 8.666/93, consoante do artigo 81 da mesma lei, ainda atribuindo a súmula 473 do S.T.F., 
sendo considerado também o artigo 20 da Lei 4.657/1942.
       O valor passa a ser de R$ 255.749,48 (duzentos e cinquenta e cinco mil setecentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e oito centavos).
E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Novembro de  2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
                                                MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                       JAIR JOSÉ DOS SANTOS
    CPF: 395.665.289-49                                       CPF: 760.826.289

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 251/2020, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 920/2020, de 06 de novembro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício um Crédito ADICIONAL ESPECIAL para o exercício de 2020, no valor de 
R$ 50.260,52 (cinquenta mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos), para atendimento da seguinte 
dotação orçamentária:
Suplementação:
 07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002.00.000.0000.0.000. DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.13.392.1401.2.041. ATIVIDADES DA CULTURA
3.3.90.36. 1031   SERVIÇOS PESSOA FÍSICA.................................................    10.000,00
3.3.90.39. 1031  SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA............................................    40.260,52
                                                                          Total:  50.260,52
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 
1031 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19),
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
programação da receita.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
LEI Nº 920/2020, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2020 E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2018-2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.260,52 (cinquenta mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta e dois 
centavos), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação:
 07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002.00.000.0000.0.000. DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.13.392.1401.2.041. ATIVIDADES DA CULTURA
3.3.90.36. 1031   SERVIÇOS PESSOA FÍSICA...........................................    10.000,00
3.3.90.39. 1031  SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA......................................    40.260,52
                                                                                                                       Total:  50.260,52
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 
1031 - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19),
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o Plano Plurianual 
2018/2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2020.
Art. 4º - A alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
programação da receita.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 de novembro do ano de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de serviços nº 076/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: DALTON SILVA MELO - ME
Objeto O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na área de saúde 
com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime 
ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com 
valores constantes na tabela CISA e tabela SUS,.
Valor: até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais
Prazo: início em 06 de novembro de 2020 e término em 06 de novembro de 2021.
Fundamentação: Pregão Presencial n° 041/2020

Termo Aditivo nº 004/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 012/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JOSE CARLOS PESTANA -01499187980
Objeto Tendo em vista as Resoluções N° 009/2020, N° 013/2020, N° 022/2020, N° 025/2020 e N° 029/2020 do Cisa 
– Consórcio Intermunicipal de Saúde que determina a retomada de atendimentos de forma gradativa, em especial 
a reabertura do CEO - Centro de Especialidades Odontológicas para situações de urgência e ambulatório de 
especialidades, as partes convencionam o aumento do contrato, que teve uma redução em virtude da Resolução N° 
004/2020 que suspendeu todas as atividades, retornando o valor de R$ 1.335,49 (hum mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos), mensais a partir de 01 de outubro de 2020.
.Umuarama, 06 de novembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020 – Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ACÚSTICA ORLANDI – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA - EPP, para prestação de serviços de calibração do Audiômetro e Imitanciômetros, 
substituição de peças com desgastes pelo uso, conforme a necessidade e medição de ruído no interior da cabine 
acústica audiométrica, utilizados no CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 033/2020, anexo. Em 
03 de novembro de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2020 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GRANADOS & FILHO LTDA, para aquisição de 03 (três) 
aparelhos condicionadores de ar, com Instalação, para ser utilizado no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 034/2020, anexo. Em 06 de novembro 
de 2020. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 071/2020
Abre Crédito Adicional Especial e Suplementar,  Categoria Econômica, e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1083 de 04 de novembro de 2020, publicada em 06 de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial e Suplementar no valor 
de R$ 5.001,17 (cinco mil um real e dezessete centavos) para   devolução de juros de aplicação do Convênio e ajuste 
orçamentário.
 05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanos
1316/33.90.93.02 RESTITUIÇÕES  1,17
Fonte 834
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.048 Manutenção do PAB
968/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TECEIROS – P. FISICA 5.000,00
Fonte 494
TOTAL .................................................................................. 5.001,17
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)Redução parcial da  seguinte dotação orçamentária:
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.059 Manutenção do Programa Saúde Bucal
274/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 5.000,00
Fonte 494
TOTAL .................................................................................. 5.000,00
B) Excesso  de arrecadação na Fonte  de Recursos 834............................R$ 1,17,  conforme o contido no parágrafo 
3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.......................................................................................R$       5.001,17
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira   mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06  de novembro de  2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE são JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 145/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2020.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
43.470,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e setenta reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (37) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................R$ 500,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (66) 3.1.90.01 – APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REMUNERADA...........R$ 5.500,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.00352.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (81) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (387) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 4.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.00632.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (541) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
Unidade de Saúde
El. Despesa (473) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................R$ 10.000,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (479) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...................................R$ 10.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (513) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.....................................R$ 1.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 21.000,00
Fonte    494 – Saúde – Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00902.132 – Manutenção E Encargos do Programa de Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (453) 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA......................R$ 2.000,00
Subtotal da Fonte 494..........................................................................................................R$ 2.000,00
Fonte    772 – Recebimentos e Tratamento de Resíduos Sólidos
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade                   18.512.00582.158 - Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (576) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............R$ 470,00
Subtotal da Fonte 772.............................................................................................................R$ 470,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 43.470,00
 Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 43.470,00 (quarenta e três mil e 
quatrocentos e setenta reais), conforme seguem:
Fonte    0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.122.00512.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (38) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.......................R$ 500,00
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (68) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS...................R$ 5.500,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.00352.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (82) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (388) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 4.000,00
Órgão  08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.00632.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (540) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.00441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
Unidade de Saúde
El. Despesa (472) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 10.000,00
Atividade 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (482) 3.1.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..................R$ 10.000,00
Atividade 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (514) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 21.000,00
Fonte    494 – Saúde – Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.00902.132 – Manutenção E Encargos do Programa de Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (455) 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (457) 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.....................R$ 1.000,00
Subtotal da Fonte 494..........................................................................................................R$ 2.000,00
Fonte    772 – Recebimentos e Tratamento de Resíduos Sólidos
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade                   18.512.00582.158 - Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (577) 3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...............................................R$ 470,00
Subtotal da Fonte 772.............................................................................................................R$ 470,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 43.470,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, alterado 
pela Lei n°. 2.333/2020 LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.332/2020, LOA – Lei 
Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.291/2019, ambas com vigência para o exercício financeiro de 
2020.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de novembro 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE são JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 053/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FARMACIA ISAFARMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.474.668/0001-70, com sede à RUA CESALTINA MARQUES 
AFONSO, nº 26, CENTRO–CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERTONCELO, portador(a) do RG. nº 2.139.535 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 014.468.759-38, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva 32na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 15/2020, Processo n° 46, data da 
homologação da licitação 21/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$38.001,25 R$ 9.500,31 R$ 47.501,56
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de Novembro de 2020.
                                                                  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE são JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 3/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 126/2020, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 13 
de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 126/2020, que tem por objeto: EXECUCÃO DE 4.560,00M² DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PROLONGAMENTO DA ESTRADA SÃO MANOEL ATÉ O BAIRRO SÃO MATEUS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA – R$ 226.885,31
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/11/2020
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 342/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 50/2020, para contratação de empresa para fornecimento de bandeiras oficiais para 
serem utilizados nos prédios do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
 N. F. GRANDE & CIA. LTDA-EPP 3.879,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 06 de novembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 413/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRAS (OS), PARA COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES DO 
PONTO DE APOIO SENTINELA COVID-19, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTO DE QUALQUER 
NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO QUE TAMBÉM PODEM 
SER AFASTADOS PELO GRUPO DE RISCO DA PANDEMIA QUE SE APODERA EM RELAÇÃO AO CORONAVÍRUS.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 059/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARISA MENEGASSO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-5.238,28 (cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 06 de novembro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 411/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TÉCNICAS (OS) DE ENFERMAGEM, PARA COMPLEMENTAR A ESCALA DE 
PLANTÕES DO PONTO DE APOIO SENTINELA COVID-19, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTO 
DE QUALQUER NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO QUE 
TAMBÉM PODEM SER AFASTADOS PELO GRUPO DE RISCO DA PANDEMIA QUE SE APODERA EM RELAÇÃO 
AO CORONAVÍRUS.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 059/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LIANE APARECIDA NEVES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.123,90 (quatro mil, cento e vinte e três reais e noventa centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 06 de novembro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 414/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRAS (OS), PARA COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES DO 
PONTO DE APOIO SENTINELA COVID-19, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTO DE QUALQUER 
NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO QUE TAMBÉM PODEM 
SER AFASTADOS PELO GRUPO DE RISCO DA PANDEMIA QUE SE APODERA EM RELAÇÃO AO CORONAVÍRUS.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 059/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.816,24 (dois mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 06 de novembro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2020 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.789.446/0001-01, com estabelecimento à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 4455, 
Centro, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44) 3305-8700, 
representada neste ato por Fernanda Passarela Floriano, brasileira,  empresária, portador(a) da 
CI/RG nº 6.251.643 SESP/SC, inscrito(a) no CPF/MF nº 087.395.339-80, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 032/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de valor do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2020 em 25% (vinte e cinco por cento) em todos os itens, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ADITIVADO 
2.1 Com a alteração do valor inicialmente contratado, passa o contrato, de R$-7.840,00 (sete 
mil, oitocentos e quarenta reais), para o valor de R$-9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), 
considerando o acréscimo de R$-1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais), referente a 
25% do valor dos itens aditivados, conforme tabela abaixo: 
 

Item Discriminação Marca Unidade Quant. 
Valor Unit. 

Máximo 
(R$) 

Valor Total 
Máximo 

(R$) 

002 

FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA TAMANHO “M” – 
indicada para pacientes com 
incontinência urinária/fecal 
intensa/severa, com formato anatômico 
da fralda e da manta, com transfer 
layer, produto hipoalérgico, camada 
interna de não tecido e fibras de 
polipropileno, com polímeros 
absorvente, indicador de umidade, 
canais de distribuição para uma melhor 
absorção de líquidos. Camada externa 
de polietileno, barreiras laterais anti-
vazamento de não tecido, fios de 
elastano, elástico ao redor das pernas, 
adesivos termoplásticos com fitas 
reposicionáveis para fixação. Atender a 
pacientes com medida de cintura 
aproximada entre 70 a 120 cm e peso 
aproximado entre 40 a 70Kg. 
Acondicionada em embalagem resistente 
com dados de identificação e 
procedência: fabricação, vencimento, 

MARDAM UNIDADE 500 1,05 525,00 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

lote, telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor. Deve estar de acordo 
com a Portaria nº 1.480/90 do MS, e 
suas atualizações. 

003 

FRALDA DESCARTÁVEL 
GERIÁTRICA TAMANHO “G” – 
indicada para pacientes com 
incontinência urinária/fecal 
intensa/severa, com formato anatômico 
da fralda e da manta, com transfer 
layer, produto hipoalérgico, camada 
interna de não tecido e fibras de 
polipropileno, com polímeros 
absorvente, indicador de umidade, 
canais de distribuição para uma melhor 
absorção de líquidos. Camada externa 
de polietileno, barreiras laterais anti-
vazamento de não tecido, fios de 
elastano, elástico ao redor das pernas, 
adesivos termoplásticos com fitas 
reposicionáveis para fixação. Atender a 
pacientes com medida de cintura 
aproximada entre 80 a 150 cm e peso 
aproximado entre 70 a 90Kg. 
Acondicionada em embalagem resistente 
com dados de identificação e 
procedência: fabricação, vencimento, 
lote, telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor. Deve estar de acordo 
com a Portaria nº 1.480/90 do MS, e 
suas atualizações. 

MARDAM UNIDADE 1.000 1,05 1.050,00 

006 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO “M” – Peso de 4 a 9 kg. 
Absorção: entre 10 a 12 horas, 
composto c/ 2 unidades de fita de 
fechamento mecânico tipo velcro para 
facilitar o abre/fecha da fralda; c/ aloe 
vera; poliacrilato de sódio para absorção 
e retenção de líquido (tipo flocgel); 
polpa de celulose para absorção de 
líquido; adesivos termoplásticos para 
união de componentes; 6 fios de 
elastano nas pernas e 2 fios na barreira 
para ajuste anatômico; não tecido de 
polipropileno hidrofílico permeável para 
passagem de fluídos; não tecido de 
polipropileno hidrofóbico impermeável 
para bloqueio de fluidos; barreira com 
altura aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de aproximadamente 
de 490,0mm; e capacidade de absorção 
de liquido mínima de 361g; o produto 
deverá trazer estampado na 
embalagem: data em que foi embalado 
e identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico responsável 
com número de CRQ; dados de 
autorização ANVISA; número do SAC 
para reclamações. O produto deverá ser 
dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela ANVISA e 
em conformidade com a portaria 
1480/90. Validade do produto de 3 anos 

MARDAM UNIDADE 250 0,40 100,00 
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a partir da fabricação. 

007 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO “G” – Peso de 7 a 11 kg. 
Absorção: entre 10 a 12 horas, 
composto c/ 2 unidades de fita de 
fechamento mecânico tipo velcro para 
facilitar o abre/fecha da fralda; c/ aloe 
vera; poliacrilato de sódio para absorção 
e retenção de líquido (tipo flocgel); 
polpa de celulose para absorção de 
líquido; adesivos termoplásticos para 
união de componentes; 6 fios de 
elastano nas pernas e 2 fios na barreira 
para ajuste anatômico; não tecido de 
polipropileno hidrofílico permeável para 
passagem de fluídos; não tecido de 
polipropileno hidrofóbico impermeável 
para bloqueio de fluidos; barreira com 
altura aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de aproximadamente 
de 490,0mm; e capacidade de absorção 
de liquido mínima de 361g; o produto 
deverá trazer estampado na 
embalagem: data em que foi embalado 
e identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico responsável 
com número de CRQ; dados de 
autorização ANVISA; número do SAC 
para reclamações. O produto deverá ser 
dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela ANVISA e 
em conformidade com a portaria 
1480/90. Validade do produto de 3 anos 
a partir da fabricação. 

MARDAM UNIDADE 250 0,51 127,50 

008 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO “EG” – Peso de 9 a 13 kg. 
Absorção: entre 10 a 12 horas, 
composto c/ 2 unidades de fita de 
fechamento mecânico tipo velcro para 
facilitar o abre/fecha da fralda; c/ aloe 
vera; poliacrilato de sódio para absorção 
e retenção de líquido (tipo flocgel); 
polpa de celulose para absorção de 
líquido; adesivos termoplásticos para 
união de componentes; 6 fios de 
elastano nas pernas e 2 fios na barreira 
para ajuste anatômico; não tecido de 
polipropileno hidrofílico permeável para 
passagem de fluídos; não tecido de 
polipropileno hidrofóbico impermeável 
para bloqueio de fluidos; barreira com 
altura aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de aproximadamente 
de 500,0mm; e capacidade de absorção 
de liquido mínima de 408g; o produto 
deverá trazer estampado na 
embalagem: data em que foi embalado 
e identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico responsável 
com número de CRQ; dados de 
autorização ANVISA; número do SAC 
para reclamações. O produto deverá ser 
dermatologicamente testado em 

MARDAM UNIDADE 250 0,63 157,50 
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laboratório credenciado pela ANVISA e 
em conformidade com a portaria 
1480/90. Validade do produto de 3 anos 
a partir da fabricação. 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos art. 
65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4º, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
032/2020. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 16 de outubro de 2020. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 

ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – 

EIRELI – ME 
Fernanda Passarela Floriano 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR  

 
 

 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 
nº004/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes:
Nº EMPRESA
1 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
2 CIONI CONSTRUTORA EIRELI
E inabilitar as seguintes proponentes :
Nº EMPRESA
3 GTC CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
XAMBRÊ-PR, 06 de novembro de 2020.
presidente da comissão : _______________________________
EDEVALDO DELAI
membros da comissão : _______________________________
ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA
JOSÉ LUIZ BRANCO
THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 316/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JORNAL OPARANÁ S/A
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 10 de janeiro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do respectivo contrato em R$ 162,50 (cento e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta 
reais), para até R$ 2.437,50 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 86 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/10/2020. 

Termo Aditivo 001 ao Contrato 132/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 28 de janeiro de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do presente contrato passando o prazo de execução de 03 (três) meses 
para 06 (seis) meses. 
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Renato Caobianco dos Santos, inscrito 
no CPF sob n° 099.654.639-13, Diretor de Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 097/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula oitava do presente contrato passando o prazo de execução de 04 (quatro) 
meses para 07 (sete) meses. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 033/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MONÇÕES CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica reduzido do presente contrato o valor de R$ 15.700,52 (quinze mil setecentos reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
357.624,20 (trezentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e vinte e quatro reais e vinte centavos), para R$ 341.923,68 
(trezentos e quarenta e um mil novecentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica aditivado ao presente contrato o valor de R$ 54.890,37 (cinquenta e quatro mil oitocentos 
e noventa reais e trinta e sete centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 341.923,68 (trezentos e quarenta e um mil novecentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), 
para R$ 396.814,05 (trezentos e noventa e seis mil oitocentos e quatorze reais e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 182 – F: 50067
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/10/2020.
Umuarama, 06 de novembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 PAUTA DA ORDEM DO DIA 

  DIA 09/NOVEMBRO/2020 
  SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 028/2020 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
de Umuarama para o exercício financeiro de 2021.  
Do Poder Executivo Municipal. 
PARA RECEBER EMENDAS 
 

VETO PARCIAL AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 30/2020 (Projeto de Lei nº 
103/2019) - Institui o Programa de Cirurgias Eletivas no âmbito do 
Município de Umuarama e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 06 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 036/2020 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de reforma da Escola 
Municipal Papa Pio XII, localizada no Distrito de Lovat, município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-
48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 27 de novembro de 2020.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço Global 
VALOR MÁXIMO: R$ 277.139,94 (duzentos e setenta e sete mil e cento e trinta e nove reais e noventa e quatro 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 03 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 308/2020
Abre Crédito Adicional Extraordinário, para custeio das ações de enfrentamento da emergência pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto crédito adicional extraordinário ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
do provável excesso de arrecadação da Fonte 70014 - Média e Alta Complexidade - Estado, considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 308 DE 05/11/2020
Crédito Adicional Extraordinário - Inciso III, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.122.0002.2.281  Enfrentamento da Emergência COVID19 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70014  R$    218.000,00
TOTAL GERAL  R$    218.000,00
 TOTAL GERAL                              218.000,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 941/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora CLAUDETE REGINA ZANONI DE AS, portadora do CPF. nº. 900.101.679-00, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao quinquênio de 01/10/1996 à 01/10/2001 a ser gozada no período de 04/11/2020 à 03/02/2021, sem 
prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de Novembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE são JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 484/2020, de 06 de novembro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. LAERCIO APARECIDO BRUNALDI, brasileiro, portador do RG 
n°. 5.661.662-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividade do Serviço de Limpeza Pública; correspondente 
a 15 (quinze) dias regulamentares, referentes aos períodos aquisitivos de 01/05/2016-2017 e 
01/05/2020-2021 a serem concedidos respectivamente no interstício temporal de 03/11/2020 a 
12/11/2020 e 13/11/2020 a 17/11/2020, com pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de 
férias inerente ao segundo período aquisitivo na competência novembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Convite 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 089/2020 
 

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal 
nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 
 
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 27.330.244/0001-99 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

14 ALCOOL 70 % TUPI LITRO 30 7,55 226,50 

19 ANESTESICO CITANEST 3% (CÓDIGO BR 
269833) DLA TUBETE 20 2,36 47,20 

20 
ANESTESICO LIDOCAINA 2% COM 
EPINEFRINA 1: 100.000 (CÓDIGO BR 
269851) 

DFL TUBETE 25 2,38 59,50 

21 ANESTESICO LIDOSTESIN 3% (CÓDIGO BR 
432750) DLA TUBETE 25 2,16 54,00 

22 ANESTESICO SEM VASOCONSTRITOR C/50 
TUBETES CRISTALIA CX 05 133,92 669,60 

23 ANESTESICO TOPICO BENZOCAINA 20% 
12G TUTTI FRUTTI (CÓDIGO BR 272913) DFL UND 50 7,85 392,50 

24 ANTISEPTICO CLOREXIDINA 0,12% 1100ML 
(CÓDIGO BR 341174) COLGATE UND 09 40,39 363,51 

76 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO 13G 
BASE 11G CATALISADOR MAQUIRA KIT 15 34,20 513,00 

77 CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO PÓ/LIQ 
A2 KIT MAQUIRA KIT 30 55,80 1.674,00 

79 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E ELGENOL 
IRM 38G PO E 15ML LIQ DENTSPLY KIT 10 286,20 2.862,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 6.861,81 
 
 
Fornecedor: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 34.479.558/0001-13 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ABAIXADOR LINGUAL MADEIRA C/100 THEOTO PCT 10 5,00 50,00 

2 ACIDO FOSFORICO 37% GEL 3G 
PACOTE C/ 3 (CÓDIGO BR 391582) 

ATTAQUE GEL - 
BIODINAMICA PCT 40 17,95 718,00 

3 ACIDO PERACETICO 0,2 1L PERAX RIO - UND 10 94,00 940,00 
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RIOQUIMICA 
4 ADESIVO ADPER SINGLE BOND 2 SINGLE BOND - 3M UND 10 260,00 2.600,00 
5 ÁGUA DESTILADA 5L SS PLUS UND 05 10,05 50,25 
6 AGULHA GENGIVAL CURTA C/ 100 SELEKT - KULZER CX 20 62,58 1.251,60 

7 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 
C/100 INJEX CX 20 62,00 1.240,00 

8 AGULHA LONGA 27 G C/100 INJEX CX 12 62,50 750,00 
9 ALAVANCA APICAL 301 MILLENNIUM UND 05 70,00 350,00 
10 ALAVANCA APICAL 304 QUINELATO UND 05 70,00 350,00 
11 ALAVANCA SELDIN 1L GOLGRAN UND 05 54,87 274,35 
12 ALAVANCA SELDIN 1R GOLGRAN UND 05 54,87 274,35 
13 ALAVANCA SELDIN 2 RETA MILLENNIUM UND 05 54,87 274,35 
15 ALCOOL GEL 70% 1 LITRO. PROLINK LITRO 06 16,95 101,70 
16 ALGODAO ROLETE  C/100 SS PLUS PCT 150 3,00 450,00 
17 AMALGAMA DE 1 PORÇÃO C/50 GS 80 - SDI CX 05 140,00 700,00 
18 AMALGAMA DE 2 PORÇÃO C/50 GS 80 - SDI CX 05 180,00 900,00 

25 APLICADOR DESCARTAVEL 
MICROBRUSH C/100 APLIK - ANGELUS PCT 50 22,95 1.147,50 

26 APLICADOR HIDROXIDO DE CALCIO GOLGRAN UND 05 13,60 68,00 
27 BABADOR DESCARTAVEL C/ 100 SS PLUS PCT 25 19,00 475,00 
28 BANDEJA INOX 22X09X1,5 GOLGRAN UND 38 34,00 1.292,00 
29 BICARBONATO DE SODIO 500G AAF UND 10 25,94 259,40 
30 BROCA CIRURGICA 08 KAVO UND 06 45,00 270,00 
31 BROCA 199 Z KAVO UND 06 58,77 352,62 
32 BROCA CIRURGICA 702 KAVO UND 06 44,21 265,26 
33 BROCA CIRURGICA 703 KAVO UND 06 44,21 265,26 
34 BROCA CIRURGICA ZEKRYA 25 MM MICRODONT UND 06 26,95 161,70 

35 BROCA DIAMANTADA KG 1011 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

36 BROCA DIAMANTADA KG 1011 HL CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

37 BROCA DIAMANTADA KG 1012 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

38 BROCA DIAMANTADA KG 1012 HL CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

39 BROCA DIAMANTADA KG 1013 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

40 BROCA DIAMANTADA KG 1014 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

41 BROCA DIAMANTADA KG 1014 HL CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

42 BROCA DIAMANTADA KG 1015 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

43 BROCA DIAMANTADA KG 1016 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

44 BROCA DIAMANTADA KG 1016 HL CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

45 BROCA DIAMANTADA KG 1046 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

46 BROCA DIAMANTADA KG 1047 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

47 BROCA DIAMANTADA KG 11 11 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

48 BROCA DIAMANTADA KG 1190 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

49 BROCA DIAMANTADA KG 1190 F CHAMPION - UND 12 3,25 39,00 
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MICRODONT 

50 BROCA DIAMANTADA KG 2134 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

51 BROCA DIAMANTADA KG 2135 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

52 BROCA DIAMANTADA KG 2135 FF CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

53 BROCA DIAMANTADA KG 2137 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

54 BROCA DIAMANTADA KG 2137 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

55 BROCA DIAMANTADA KG 2200 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

56 BROCA DIAMANTADA KG 3083 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

57 BROCA DIAMANTADA KG 3118 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

58 BROCA DIAMANTADA KG 3118F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

59 BROCA DIAMANTADA KG 3168 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

60 BROCA ENDO Z 21 MM MICRODONT UND 06 26,40 158,40 

61 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 1 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

62 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 1/2 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

63 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 2 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

64 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 3 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

65 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 4 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

66 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 5 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

67 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 6  
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

68 BROQUEIRO DE ALUMINIO PARA 15 
PONTAS MAQUIRA UND 06 34,30 205,80 

69 BRUNIDOR 29 GOLGRAN UND 10 16,00 160,00 
70 BRUNIDOR 33 GOLGRAN UND 10 25,50 255,00 
71 CABO DE BISTURI 3 GOLGRAN UND 10 14,00 140,00 
72 CABO ESPELHO GOLGRAN UND 50 5,21 260,50 
73 CAIXA COLETORA 3 LTS DESCARBOX UND 50 3,05 152,50 

74 CANETA ALTA ROTAÇÃO EXTRA 
TORQUE 650 SACA BROCA KAVO UND 03 680,00 2.040,00 

75 CARIOSTATICO 30% 5ML (CÓDIGO BR 
330112) AAF UND 06 36,20 217,20 

78 CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO 
PÓ/LIQ MAXXION F BIODINAMICA KIT 10 56,60 566,00 

80 CIMENTO OBTURADOR PROVISORIO 
25G OBTUR - MAQUIRA UND 15 23,47 352,05 

81 CLOREXIDINA 2% 100ML MAQUIRA UND 06 25,00 150,00 
82 COLGADURA PARA RX INDIVIDUAL GOLGRAN UND 10 9,00 90,00 

83 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 13 FIOS 
C/500 UND. JN TEXTIL PCT 150 21,40 3.210,00 

84 CONTRA ANGULO 500 KAVO UND 03 1.300,00 3.900,00 
85 CUNHA DE MADEIRA SORTIDAS C/100 IODONTOSUL CX 20 17,00 340,00 
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86 CUNHA REFLEXIVA SORTIDAS C/20 TDV CX 10 68,69 686,90 

87 CURATIVO ALVEOLAR ALVEOLEX 10G ALVEOLEX - 
BIODINAMICA UND 10 97,00 970,00 

88 CURETA DE LUCAS N: 85 GOLGRAN UND 10 36,32 363,20 
89 CURETA DE LUCAS N: 86 GOLGRAN UND 10 36,32 363,20 
90 CURETA GOLDMAN FOX N 01 MILLENNIUM UND 10 82,47 824,70 
91 CURETA MC CALL 13-14 GOLGRAN UND 10 102,48 1.024,80 
92 CURETA MC CALL 17-18 GOLGRAN UND 10 102,48 1.024,80 
93 DESCOLADOR DE MOLT N.9 MILLENNIUM UND 10 100,00 1.000,00 
94 DESCOLADOR DE FREER GOLGRAN UND 10 100,00 1.000,00 

95 DESENSIBILIZE KF 2% 2,5G DESENSIBILIZE - 
FGM UND 10 29,62 296,20 

96 DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO C/25 UND SUPERFIX - TDV CX 10 55,97 559,70 

97 ESCAVADOR N. 14 GOLGRAN UND 15 19,85 297,75 
98 ESCAVADOR N. 18 GOLGRAN UND 15 19,85 297,75 
99 ESCAVADOR N.11 1/2 GOLGRAN UND 15 19,85 297,75 
100 ESCAVADOR N.5 GOLGRAN UND 15 19,85 297,75 
101 ESCAVADOR N.17 GOLGRAN UND 20 19,85 397,00 
102 ESCOVA DE ROBSON BRANCA MICRODONT UNID 150 1,99 298,50 
103 ESCOVA DENTAL ADULTO MEDFIO UND 40 0,90 36,00 
104 ESCOVA DENTAL INFANTIL MEDFIO UND 100 0,85 85,00 
105 ESCULPIDOR HOLEMBACK 3S GOLGRAN UND 15 20,00 300,00 
106 ESPATULA 24 GOLGRAN UND 10 87,12 871,20 
107 ESPATULA 72 GOLGRAN UND 05 36,97 184,85 

108 ESPATULA DE RESINA DE TITANIO 01 
DUPLA MILLENNIUM UND 05 173,24 866,20 

109 ESPATULA DE RESINA DE TITANIO 02 
BOLINHA MILLENNIUM UND 05 173,24 866,20 

110 ESPATULA DE RESINA DE TITANIO 04 
SILICATO MILLENNIUM UND 05 173,24 866,20 

111 ESPELHO CLINICO N. 5 REFLEX - 
IODONTOSUL UND 100 4,35 435,00 

112 ESPONJA HEMOSTATICA HEMOSPOM 
C/10 

HEMOSPON  - 
MAQUIRA CS 20 71,68 1.433,60 

113 EUGENOL 20ML AAF UND 10 17,85 178,50 

114 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA 
REPLACK 10ML VIPLAK - AAF UND 15 17,15 257,25 

116 FILME PERIAPICAL KODAK E-SPEED 
C/150 CARESTREAM CX 10 273,00 2.730,00 

117 FIO DE SUTURA SEDA PRETA 
TRANÇADA 4,0 C/24 TECHNEW CX 30 128,58 3.857,40 

118 FIO DENTAL 500 MTS SLIDE PRO - 
MEDFIO UND 06 12,00 72,00 

119 FITA MATRIZ POLIESTER C/ 50 K DENT - 
QUIMIDROL ENV 20 2,19 43,80 

120 FITA PARA AUTOCLAVE 19X30 MISSNER UND 20 4,50 90,00 

121 FLUOR GEL NEUTRO 200ML FLUORSUL - 
IODONTOSUL UND 20 8,50 170,00 

122 FORCEPS N.01 GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
123 FORCEPS N.101 GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
124 FORCEPS N.150 GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
125 FORCEPS N.151 GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
126 FORCEPS N.16 GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
127 FORCEPS N.17 GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
128 FORCEPS N.18 L GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
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129 FORCEPS N.18 R GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
130 FORCEPS N.69 GOLGRAN UND 05 150,00 750,00 
131 FORMOCRESOL 10ML MAQUIRA UND 10 10,00 100,00 

132 GERMI RIO 5 LITROS GERMI RIO - 
RIOQUIMICA UND 12 140,00 1.680,00 

133 HEMOSTATICO SOLUÇÃO 10ML HEMOSTANK - 
BIODINAMICA UND 10 25,00 250,00 

134 HIDROXIDO DE CALCIO PA 10G MAQUIRA UND 15 8,20 123,00 

135 HIPOCLORITO 1% SOLUÇÃO DE 
MILTON 1L ASFER UND 04 19,00 76,00 

136 IODOFORMIO 10G K DENT - 
QUIMIDROL UND 06 65,00 390,00 

137 IONOMERO DE VIDRO FOTOATIVADO 
RESTAURAÇÃO A2 PÓ 5G E LIQ 2,7 ML DFL UND 10 128,97 1.289,70 

138 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 C/ 100 
UNID. ADVANTIVE CX 06 57,00 342,00 

139 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 C/ 100 
UNID. ADVANTIVE CX 06 57,00 342,00 

140 LIMA K 1. SERIE MAILLEFER 21 MM 
(15-40) C/6 

SYBRONENDO - 
KERR CX 10 35,00 350,00 

141 LIMA PARA OSSO N 12 GOLGRAN UND 06 97,07 582,42 
142 LIMA PARA OSSO SELDIN N. 11 GOLGRAN UND 06 131,85 791,10 

143 LIXA ACABAMENTO PROXIMAL RESINA 
4MMX170MM C/150 MICRODONT CX 15 80,50 1.207,50 

144 LIXA AÇO 4MM C/12 INJECTA CX 20 10,00 200,00 
145 LUBRIFICANTE SPRAY PREVEN 100ML MAQUIRA UND 10 35,40 354,00 
146 LUVA LATEX EP C/100 DESCARPACK CX 50 44,80 2.240,00 
147 LUVA LATEX G C/100 DESCARPACK CX 50 44,80 2.240,00 
148 LUVA DE LATEX M C/100 DESCARPACK CX 50 44,80 2.240,00 
149 LUVA DE LATEX P C/100 DESCARPACK CX 50 44,80 2.240,00 
150 MANDRIL ADAPTADOR C.A - F.G - FAVA GOLGRAN UND 06 85,00 510,00 
151 MASCARA C/ ELASTICO C/ 50 UND DESCARBOX CX 50 45,00 2.250,00 
152 MATRIZ DE AÇO 0,5 MM AAF UND 20 3,30 66,00 
153 MATRIZ DE AÇO 0,7 MM AAF UND 20 3,30 66,00 
154 MICRO MOTOR 500 KAVO UND 03 1.400,00 4.200,00 
155 OCULOS INCOLOR ANTI EMBAÇANTE SSPLUS UND 06 9,95 59,70 

156 PAPEL CARBONO C/ 12 UNIDADE 
DUPLA FACE 

CARBON PAPER - 
IODONTOSUL CX 50 5,39 269,50 

157 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 
20 ML MAQUIRA UN 06 14,00 84,00 

158 PASTA DE POLIMENTO RESINA 
DIAMOND 4G DIAMOND R - FGM UND 20 37,20 744,00 

159 PASTA PROFILATICA COM FLUOR SEM 
OLEO 90G MENTA SHINE - MAQUIRA UND 30 17,88 536,40 

160 PEDRA POMES EXTRA-FINA 100G QUIMIDROL UND 06 6,25 37,50 
161 PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO GOLGRAN UND 30 20,00 600,00 

162 PINÇA HEMOSTATICA MOSQUITO 
CURVA 12CM GOLGRAN UND 06 33,62 201,72 

163 PLACA DE VIDRO DE VIDRO POLIDA 
10MM DMS UND 06 14,34 86,04 

165 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 COM GOLGRAN UND 05 36,72 183,60 
166 PORTA AMALGAMA PLASTICO MAQUIRA UNID 05 20,00 100,00 
167 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE GOLGRAN UND 05 48,00 240,00 
168 POTE DAPEN SILICONE MAQUIRA UND 05 3,67 18,35 

169 RESINA COMPOSTA B1 4G MASTER FILL - 
BIODINAMICA UND 15 55,00 825,00 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

170 RESINA COMPOSTA A2 4G MASTER FILL - 
BIODINAMICA UND 15 55,00 825,00 

171 RESINA COMPOSTA A3 4G MASTER FILL - 
BIODINAMICA UND 15 55,00 825,00 

172 RESINA COMPOSTA B1 4G MASTER FILL - 
BIODINAMICA UND 15 55,00 825,00 

173 RESINA FLUÍDA COR A2 2,5G MASTER FILL - 
BIODINAMICA PCT 15 55,00 825,00 

174 ROLO ESTERELIZAÇÃO 15CMX100M HOSPFLEX UND 15 110,00 1.650,00 

175 SELANTE FLUROSHIELD FLUROSHIELD - 
DENTSPLY UND 15 70,00 1.050,00 

176 SERINGA CARPULE COM REFLUXO GOLGRAN UND 15 114,88 1.723,20 
177 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML INJEX UNID 50 0,45 22,50 
178 SONDA EXPLORADORA N5 GOLGRAN UND 20 12,12 242,40 

179 SUGADOR CIRURGICO COM 2 PONTAS 
DESCARTAVEL C/20 2I PCT 50 37,45 1.872,50 

180 SUGADOR DESCARTAVEL C/ 40 MAX CLEAN - SS 
PLUS PCT 250 6,50 1.625,00 

181 TAÇA DE BORRACHA PROFILAXIA MICRODONT UND 100 2,50 250,00 
182 TESOURA CIRÚRGICA RETA 15CM GOLGRAN UNID 05 45,00 225,00 
183 TESOURA IRIS CURVA 11,5 CM QUINELATO UND 05 28,00 140,00 
184 TOUCA DESCARTAVEL C/100 ANADONA CX 150 22,48 3.372,00 
185 VASELINA SOLIDA 90G RIOQUIMICA UND 06 12,00 72,00 

186 VERNIZ COM FLUOR 6% 10ML + 
SOLVENTE 10 ML FGM KIT 10 20,00 200,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 104.238,12 
 
 
Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 05 de novembro de 2020. 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 
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MICRODONT 

50 BROCA DIAMANTADA KG 2134 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

51 BROCA DIAMANTADA KG 2135 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

52 BROCA DIAMANTADA KG 2135 FF CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

53 BROCA DIAMANTADA KG 2137 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

54 BROCA DIAMANTADA KG 2137 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

55 BROCA DIAMANTADA KG 2200 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

56 BROCA DIAMANTADA KG 3083 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

57 BROCA DIAMANTADA KG 3118 CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

58 BROCA DIAMANTADA KG 3118F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

59 BROCA DIAMANTADA KG 3168 F CHAMPION - 
MICRODONT UND 12 3,25 39,00 

60 BROCA ENDO Z 21 MM MICRODONT UND 06 26,40 158,40 

61 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 1 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

62 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 1/2 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

63 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 2 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

64 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 3 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

65 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 4 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

66 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 5 
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

67 BROCA JET CARBIDE AR 19 MM 6  
BAIXA ROTAÇÃO JET UND 12 15,25 183,00 

68 BROQUEIRO DE ALUMINIO PARA 15 
PONTAS MAQUIRA UND 06 34,30 205,80 

69 BRUNIDOR 29 GOLGRAN UND 10 16,00 160,00 
70 BRUNIDOR 33 GOLGRAN UND 10 25,50 255,00 
71 CABO DE BISTURI 3 GOLGRAN UND 10 14,00 140,00 
72 CABO ESPELHO GOLGRAN UND 50 5,21 260,50 
73 CAIXA COLETORA 3 LTS DESCARBOX UND 50 3,05 152,50 

74 CANETA ALTA ROTAÇÃO EXTRA 
TORQUE 650 SACA BROCA KAVO UND 03 680,00 2.040,00 

75 CARIOSTATICO 30% 5ML (CÓDIGO BR 
330112) AAF UND 06 36,20 217,20 

78 CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO 
PÓ/LIQ MAXXION F BIODINAMICA KIT 10 56,60 566,00 

80 CIMENTO OBTURADOR PROVISORIO 
25G OBTUR - MAQUIRA UND 15 23,47 352,05 

81 CLOREXIDINA 2% 100ML MAQUIRA UND 06 25,00 150,00 
82 COLGADURA PARA RX INDIVIDUAL GOLGRAN UND 10 9,00 90,00 

83 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 13 FIOS 
C/500 UND. JN TEXTIL PCT 150 21,40 3.210,00 

84 CONTRA ANGULO 500 KAVO UND 03 1.300,00 3.900,00 
85 CUNHA DE MADEIRA SORTIDAS C/100 IODONTOSUL CX 20 17,00 340,00 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 093/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/10/2020 ITR R$ 7.683,86
30/10/2020 IPI R$ 5.144,95
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 094/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/10/2020 FPM R$ 1.362.611,81
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 095/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
21/10/2020 FUNDEB R$ 479.377,21
27/10/2020 FUNDEB R$ 105.367,56
28/10/2020 FUNDEB R$ 370.436,33
30/10/2020 FUNDEB R$ 226.739,50
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 2.001/2020
Concede Licença para tratar de interesses particulares ao servidor FABIANO NESPOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor FABIANO NESPOLI, matrícula 1001171, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.070.121-7-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 041.775.999-13, ocupante do cargo de carreira de Operador de 
Equipamento Rodoviário, pelo regime Estatutário, nomeado em 04 de abril de 2016, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 
11188/2020, em consonância às disposições do artigo 105, §§ 1º e 2º da Lei Complementar n.º 018/92, com fruição no 
período de 03 de dezembro de 2020 a 02 de dezembro de 2022, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.008/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora NAIR LUIZA DE AGUILAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento NAIR LUIZA DE AGUILAR, matrícula 1004240, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.673.719-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 016.612.749-35, nomeada em 09 de maio de 2018, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no art. 7º e seus parágrafos, e inciso I do art. 
8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo n.º 11975/2020, a partir de 27 de outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.010/2020
Concede promoção por conhecimento a servidora JOSIANE MOURA DA SILVA BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento JOSIANE MOURA DA SILVA BEZERRA, matrícula 1002611, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 15.000.789-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 036.218.331-70, nomeada em 01 de agosto de 
2017, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7º e seus parágrafos, 
e inciso II do art. 8º da Lei Complementar n.º 188/2007, nos termos do Processo n.º 12060/2020, a partir de 29 de 
outubro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.011/2020
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor LEODINEI VIEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor LEODINEI VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 931901, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.163.567-8-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 065.279.769-50, nomeado em 18 de outubro de 2010, para 
ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 50 
(cinquenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4785/2016, com fruição no período 
de 01 de dezembro de 2020 a 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de novembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 69/2020 – Dispensa de Licitação nº 37/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: POLLO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.127/0001-05, 
situada na Rua Governador Ney Braga, 4.335, Bairro Zona I, CEP 87.501-
330, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de 25 (vinte e cinco) pares de padz – eletrodos de 
choque adesivo adulto com conector de 4 vias para equipamento LIFE 
FUTURA - CMOSDRAKE, com a máxima urgência possível, para equipar 
os aparelhos de desfibrilação presentes nas Ambulâncias de Suporte 
Avançado (USA) do CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 14.250,00 (Quatorze mil duzentos e cinquenta 
reais).   
Umuarama/PR, 03 de novembro 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

MuNICÍPIo DE guaÍRa
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 183/2020
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 002/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: L.M. COLVER EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI, CNPJ nº 22.342.205/0001-98
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fins de execução de obras de infraestrutura urbana, 
compreendendo terraplenagem, meio fio, base em pedra, pavimento em concreto, passeio com acessibilidade e 
paisagismo no Residencial São Domingos, bairro São Domingos, Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 064/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado para mais 60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, em 22 de dezembro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 21 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

sÚMuLa DE RECEbIMENTo DE LICENÇa DE INsTaLaÇão 
JEAN PIERR CATTO e outros, portador do CPF: 026.863.009-73, tornam público que recebeu do IAT (Instituto Água 
e Terra), Licença de Instalação para a Avicultura de Postura – Recria de Matrizes, valida até 29/10/2024 situado no 
Lote Rural 20-B da Gleba 03 do Núcleo Cruzeiro, matrícula 5.832, município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

sÚMuLa DE PEDIDo DE LICENÇa DE INsTaLaÇão
JEAN PIERR CATTO e outros, portador do CPF: 026.863.009-73, tornam público que requereu do IAT (Instituto Água 
e Terra), Licença de Operação para a atividade de Avicultura de Postura – Recria de Matrizes, situado no Lote Rural 
20-B da Gleba 03 do Núcleo Cruzeiro, matrícula 5.832, município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

sÚMuLa DE PEDIDo DE auToRIzaÇão aMbIENTaL 
 JEAN PIERR CATTO e outros, portador do CPF: 026.863.009-73, tornam público que requereu do IAT (Instituto Água 
e Terra), Autorização Ambiental para Movimentação de solo superior a 100 m², situado no Lote Rural 20-B da Gleba 03 
do Núcleo Cruzeiro, matrícula 5.832, município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 420
De 06 de Novembro de 2020.
NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL – COMSEA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal N°. 1506 de 05 de Agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR Diretoria do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
Presidente: Sergio Sadao Tomyama
Vice – Presidente: Nereide Elias Fontes
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria Nº. 68, de 22 de Fevereiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Novembro do 
ano de dois mil e vinte (06/11/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
Extrato de Aplicação de Penalidade
Aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações contratuais. Processo nº 112/2020. Contrato 
de Empreitada 47/2020. Empresa Penalizada: CONSTRUTORA FRADAM LTDA – ME, CNPJ nº 24.422.030/0001-
54. Penalidade: Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, no valor de R$ 2.768,21 (dois mil setecentos e 
sessenta e oito reais e vinte e um centavos), suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar com 
o Município de Douradina-PR e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Douradina-PR, pelo período de 01 (um) ano e a Rescisão do Contrato. Fundamento: Cláusula Quinta, 
itens “b.II e b.III” e Cláusula Sétima do Contrato de Empreitada nº 47/2020 e dos itens 74, 74.2 e 74.3 do Edital do 
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 02/2020. 
Douradina - PR, 04 de novembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MuNICÍPIo DE bRasILÂNDIa Do suL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 069/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA - CNPJ – 22.932.358/0001-95
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
VALOR TOTAL: R$28.519,15 (vinte e oito mil quinhentos e dezenove reais e quinze centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
Eleandro Paula de Souza
E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA - CNPJ – 22.932.358/0001-95
06/11/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MuNICÍPIo DE bRasILÂNDIa Do suL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 069/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. - CNPJ – 07.584.359/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL .
VALOR TOTAL: R$73.175,66 (setenta e três mil cento e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei 10.520/2002.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
Marcelo Gomes dos Santos
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. - CNPJ – 07.584.359/0001-00
06/11/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do suL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 219/2020, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MOACIR 
VICENTE DE LIMA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 249/2020, na data de 03 de novembro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/11/2020 
a 03/12/2020, referente ao período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018, ao 
Servidor MOACIR VICENTE DE LIMA, inscrito na CI/RG sob n.º 3.693.913-3 SSP/
PR e CPF sob n.º 732.183.409-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
VIGILANTE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
novembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2020
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 239/2020, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Presencial 107/2020, 
objetivando contratação de uma empresa para aquisição de leites/formulas infantil, pelo período de 12 meses, está 
SUSPENSA para revisão e retificação do Termo de Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na 
forma da Lei, será informada através dos meios constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail:  
licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br.
Cruzeiro do Oeste, PR, 06 de novembro de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

360 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0004, PARQUE IRANI, RUA TURMALINA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3757300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 360 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   360 / 2020   CADASTRO: 1-3757300  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

EMBALAGENS

N.º    
Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 UNID. Bobinas de embalagens plásticas para alimentos - 10 kg 120 2,2473R$                   269,68R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

2 UNID Bobinas de embalagens plásticas para alimentos - 3 kg 120 2,16R$                        259,20R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

3 UNID. Bobinas de embalagens plásticas para alimentos - 5 kg 120 2,88R$                        345,60R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

4 UNID Bobinas de embalagens plásticas para alimentos - 7 kg 120 3,25R$                        390,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

5 PCT Colher Plastico - com 50 unidades 200 4,26R$                        852,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

6 CX Copo descartável, 25x100x180ml 200 59,85R$                     11.970,00R$                  P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

7 CX Copo descartável, 50x100x50ml 100 58,54R$                     5.854,00R$                    P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

8 PCT Garfo Plástico - com 50 unidades 100 4,26R$                        426,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

9 PCT Guardanapo de papel, pacote 50 unid 200 1,44R$                        288,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

10 PCT Palito para sorvete - com 50 unidades 100 3,54R$                        354,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

11 PCT Palito Vareta de Bambu para Espetinho de 30cm - com 50 
unidades 100 2,53R$                        253,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 

22.193.464/0001-02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

PROPOSTA VENCEDORA

HOMOLOGO e ADJUDICO PARCIALMENTE o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 
034/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Limpeza, Materiais para Higiene, 

Embalagens e Gêneros Alimentícios, conforme o termo de referência, e os elementos instrutores do edital.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO PARCIAL

CNPJ:076.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000

LOTE III
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12 UNID Papel Aluniminio 45cm X 7.5 metros 40 3,54R$                        141,60R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

13 ROLO Saco  Lixo, 30 litros, 30 (trinta) sacos 400 5,96R$                        2.384,00R$                    P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

14 ROLO Saco Lixo,  50 litros, 20 (vinte) sacos 400 5,96R$                        2.384,00R$                    P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

15 ROLO Saco lixo, 100 litros, 10 (dez) sacos 400 5,96R$                        2.384,00R$                    P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

16 ROLO Saco Lixo, 15 litros,  40 (quarenta) sacos 400 5,96R$                        2.384,00R$                    P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

17 UNID Embalagem para cachorro quente com no mínimo 7,5 cm 
larg. X 14 cm comprim. 20000 0,03R$                        600,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 

22.193.464/0001-02 

18 UNID Saco de Papel para suportar no mínimo 30g. Medidas de no 
mínimo 8x18cm 20000 0,03R$                        600,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 

22.193.464/0001-02 

19 UNID Sacola Plástica 25X35cm 20000 0,04R$                        800,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

20 UNID Sacola Plástica 30X40cm 20000 0,04R$                        800,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

TOTAL: 33.739,08R$                 

MANUTEÇÃO DAS SECRETARIAS 

N.º Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 PCT Achocolatado, pacote refil, 400g 120  R$                        3,59 430,80R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

2 PCT Açúcar cristal, pacote 5 kg 1000  R$                     11,04 11.040,00R$                      P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

3 GALÃO Água mineral - galão 20 lt 60  R$                     10,19 611,40R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

4 PCT Arroz polido tipo 1, pacote 5 kg 60  R$                     21,40 1.284,00R$                         P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

5 PCT Café - pacote 500 gr. 1000  R$                        7,69 7.690,00R$                         P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

6 CAIXA Chá mate tostado, caixa 200g 600  R$                        4,01 2.406,00R$                         P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

7 LT Extrato de tomate, lata 840g 40  R$                     7,511 300,44R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

8 PCT Farinha de mandioca - 1 kg 12  R$                        4,01 48,12R$                                P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

PROPOSTA VENCEDORALOTE IV
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9 PCT Farinha de trigo, pacote 5 kg 500  R$                     12,75 6.375,00R$                         P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

10 PCT Feijão carioca, tipo 1, pacote 1 kg 96  R$                        8,39 805,44R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

11 PCT Fubá mimoso, pacote 1 kg 300  R$                        3,24 972,00R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

12 PCT Macarrão, "concha 1" pacote 500g 24  R$                        4,27 102,48R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

13 PCT Macarrão,"parafuso colorido", pacote 1 kg 36  R$                        6,68 240,48R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

14 Garrafa Oleo soja, garrafa pet, 900 ml 200  R$                        5,47 1.094,00R$                         P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

15 Band. Ovos, bandeja com 30 unidades 200  R$                     12,83 2.566,00R$                         P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

16 KG Sal refinado, iodado, pacote 1 kg 20  R$                        1,45 29,00R$                                P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

17 PCT Suco, diversos sabores, pacote 500 g 60  R$                        2,90 174,00R$                             P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

18 PT Tempero completo, alho, sal, cebola, 1 kg 12 7,62R$                        91,44R$                                P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

TOTAL: 36.260,60R$                 

HORTIFRUTI

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 KG Alho, cabeça 12 28,21R$                     338,52R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

2 KG Batata inglesa, kg 72 4,79R$                        344,88R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

3 KG Cebola, kg 24 5,23R$                        125,52R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

4 KG Cenoura, kg 60 3,88R$                        232,80R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

5 KG Repolho, cabeça, kg 48 2,42R$                        116,16R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

6 KG Tomate 60 4,87R$                        292,20R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

TOTAL: 1.450,08R$                   

PROPOSTA VENCEDORALOTE V
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PERECÍVEIS

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 KG Bisteca Suína 36 19,75R$                     711,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

2 KG Carne, acém pedaço 36 20,74R$                     746,64R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

3 KG Carne, costela 24 19,73R$                     473,52R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

4 KG Carne, fraldinha pedaço 36 23,72R$                     853,92R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

5 KG Carne, músculo moído 24 19,75R$                     474,00R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

6 KG Frango resfriado, coxa/sobrecoxa 24 7,23R$                        173,52R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

7 KG Linguiça tipo"toscana" 36 14,79R$                     532,44R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

8 KG Salsichão 36 16,77R$                     603,72R$                        P.F. MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02 

TOTAL: 4.568,76R$                   

TOTAL GERAL:  R$          76.018,52 

PROPOSTA VENCEDORA

Mariluz, 06 de novembro de 2020.

NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

OSMAR BERTON
Homologador de Pregão Eletrônico - Port. Nº 037-2020

LOTE VI
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MUNIcíPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

RuaJoão Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

PORTARIA N° 1280/2020

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar a funcionária Eliane Correia e Silva, RG. nO 7-414.829-8, brasileira,

servidora desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretária Municipal de Planejamento, para

responder como Gestora do Convênio e como Fiscal Designar o funcionário José Carlos

Gigante André, RG. n° 2.029.511, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de

Chefe de Gabinete, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio firmado

com o Instituto Água e Terra.

Art. r. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cruzeiro do Oeste, 06 de novembro de 2020.

Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste

Rua João Ormindo de Rezénde, 686
Cruzeiro do Oeste - Paraná
Fone: (44) 3676-8150

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 305/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: FERNANDO FERREIRA DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Processo dispensa por Justificativa nº 69/2020, na forma da 
Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de agentes de endemias em 
caráter de urgência por RPA(Recibo de Pagamento Autônomo),  devido que 
novos casos estão sendo notificados de suspeita de dengue.
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 11.493,00 ( 
Onze mil, quatrocentos e noventa e três reais)
Data da assinatura do contrato: 27/10/2020
Vigência do contrato: 27/04/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 306/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: DAYANE ALVES DE OLIVEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Processo dispensa por Justificativa nº 69/2020, na forma da 
Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de agentes de endemias em 
caráter de urgência por RPA(Recibo de Pagamento Autônomo),  devido que 
novos casos estão sendo notificados de suspeita de dengue.
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 11.493,00 ( 
Onze mil, quatrocentos e noventa e três reais)
Data da assinatura do contrato: 27/10/2020
Vigência do contrato: 27/04/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 307/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: MARIA ROSA DOS SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Processo dispensa por Justificativa nº 68/2020, na forma da 
Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
Este instrumento tem por objeto a contratação temporária  em caráter de 
urgência  de Técnico de enfermagem por RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), para prestar de serviços no centro de referência COVID-19, ou em 
outro local onde for determinado pelo órgão responsável, a escala de trabalho 
será de 12 por 36 horas.
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 5.062,20 (Cinco 
Mil, Sessenta e Dois Reais e Vinte centavos).
Data da assinatura do contrato: 27/10/2020
Vigência do contrato: 27/01/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 309/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: SONIA RODRIGUES DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa por Justificativa nº 68/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as 
cláusulas a seguirem descritas.
Este instrumento tem por objeto a contratação temporária  em caráter de urgência  de Técnico de 
enfermagem por RPA (Recibo de Pagamento Autônomo), para prestar de serviços no centro de 
referência COVID-19, ou em outro local onde for determinado pelo órgão responsável, a escala de 
trabalho será de 12 por 36 horas.
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 5.062,20 (Cinco Mil, Sessenta e 
Dois Reais e Vinte centavos).
Data da assinatura do contrato: 27/10/2020
Vigência do contrato: 27/01/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 308/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: Aline Camargo Lima
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa por Justificativa nº 68/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as 
cláusulas a seguirem descritas.
Este instrumento tem por objeto a contratação temporária  em caráter de urgência  de Técnico de 
enfermagem por RPA (Recibo de Pagamento Autônomo), para prestar de serviços no centro de 
referência COVID-19, ou em outro local onde for determinado pelo órgão responsável, a escala de 
trabalho será de 12 por 36 horas.
O valor global para execução do objeto deste contrato é de R$ 5.062,20 (Cinco Mil, Sessenta e 
Dois Reais e Vinte centavos).
Data da assinatura do contrato: 27/10/2020
Vigência do contrato: 27/01/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

350 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0016, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3751900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 350 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   350 / 2020   CADASTRO: 1-3751900  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

351 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0017, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3752000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 351 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   351 / 2020   CADASTRO: 1-3752000  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

352 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0022, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3752500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 352 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   352 / 2020   CADASTRO: 1-3752500  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

354 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0005, PARQUE IRANI, RUA TURMALINA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3757400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 354 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   354 / 2020   CADASTRO: 1-3757400  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

355 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0020 Lote 0006, PARQUE IRANI, RUA TURMALINA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3757500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 355 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   355 / 2020   CADASTRO: 1-3757500  ZONA: 0000    QUADRA: 0020 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

356 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0015, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3754000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 356 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   356 / 2020   CADASTRO: 1-3754000  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

353 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0016, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO ZANOLO FERNANDES, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3754100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 353 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   353 / 2020   CADASTRO: 1-3754100  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

358 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0009, PARQUE IRANI, RUA ANTENOR CORSATO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3750100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 358 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   358 / 2020   CADASTRO: 1-3750100  ZONA: 0000    QUADRA: 0015 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de novembro de 2020, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

359 / 2020, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.326.009/0001-00, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0011, PARQUE IRANI, RUA ANTONIO FERNANDES LOPES, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3747700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 578,54 (Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos do 

artigo 21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 6 de novembro de 2020.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 359 / 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   359 / 2020   CADASTRO: 1-3747700  ZONA: 0000    QUADRA: 0013 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: L. S. DE OLIVEIRA LOTEAMENTOS LTDA ME - CPF/CNPJ:  05.326.009/0001-00

ENDEREÇO: RUA JOAO BETTEGA, Nº 513, CEP: 81070000 - PORTAO - CURITIBA-PR CONJ 19 ANDAR 02 COND TANNER ED



Áries
Reorganize o seu sistema de trabalho 
de forma mais objetiva e, com isso, 
economize tempo e esforço. Em 
casa, mantenha uma atitude aberta, 
para ouvir e entender o ponto de 
vista alheio. 

Touro
Empreenda todos os seus esforços 
no sentido de se elevar e prosperar 
profissionalmente e socialmente, 
mas tudo num sentido honesto, sem 
mentiras e artimanhas. 

Gêmeos
Tenha calma! A ansiedade pode pre-
judicar seus relacionamentos afetivos. 
Ao fazer investimos, faça com a maior 
cautela possível. O momento não está 
para correr riscos desnecessários. 

Câncer
Talvez seja o momento de você 
repensar suas atitudes e decidir o 
que realmente deseja em relação 
aos envolvimentos. Não se deixe 
levar pela impaciência. Reflita bem 
antes de falar. 

Leão
Não permita que uma agitação a sua 
volta tire a sua concentração. Participe 
de tudo, mas com distanciamento, 
como se assistisse de fora. Mante-
nha-se em sua rotina e continue o 
que começou. 

Virgem
Ao iniciar um projeto visando o futuro, 
faça muitos estudos e veja as reais 
possibilidades e viabilidades. Nunca, 
jamais, tome atitudes precipitadas que 
poderão prejudicá-lo.

Libra
Para não levar nenhum golpe, confie/
desconfiando de quem quer que seja. 
Não acredite em tudo que vê nas redes 
sociais. Fique bem longe das falsas 
notícias. Cuide de sua saúde.

Escorpião
Reveja seus compromissos e se livre 
das sobrecargas. Abra mão do que 
não é de sua responsabilidade. Não 
se atropele, faça as coisas com calma. 
Evite a ansiedade. 

Sagitário
Colocando-se no lugar do outro, você 
também aprenderá mais sobre si 
mesmo. Seja cuidadoso nas relações 
recentes, mas sem se mostrar descon-
fiado demais. 

Capricórnio
Não menospreze as dificuldades, 
mas também não as exagere. Lute 
pelos seus direitos até um limite 
justo. Cultive a delicadeza em seus 
relacionamentos. Seja sempre gentil 
com os demais.

Aquário
Ouça os desejos do coração, mas 
pelo filtro da razão. Trabalhe visando 
o progresso, sem perder o ritmo. Está 
na hora de você pensar mais em sua 
saúde e começar uma boa dieta. 

Peixes
Não fique contando demais com a 
atenção ou com o apoio dos outros 
para resolver questões importantes. 
Confie mais em sua própria capacida-
de de enfrentar e resolver problemas. 

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
N ã o  h á  e x i b i ç ã o . 

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Cristal recusa a proposta de Alberto. Chico se emociona ao saber 

que a homenagem que Cassiano lhe prestou foi divulgada no jornal. 
Ester pergunta a Cassiano se ele confia em Cristal. Duque mostra 
a Cassiano o lucro do Flor do Caribe obtido com o show de Cristal. 
Marizé e Lipe descobrem que o pai ficou preso cumprindo pena 
por um crime praticado por Hélio. Cristal vai até a casa de Ester.

HAJA CORAÇÃO -  19h30, na Globo 
Apolo desiste de falar sobre seu noivado com Tancinha. 

Carmela se irrita com Shirlei e afirma que Francesca gosta 
mais da irmã. Tancinha visita Beto. Adriana afirma a Apo-
lo que há uma vaga de emprego como mecânico na equipe. 
Carmela decide se vingar de Shirlei e arma para que a irmã 
se envergonhe na frente de Adônis. Rebeca convida homens 
ricos para um coquetel beneficente na cobertura. Beto leva 
Tancinha para jantar, mas ela passa mal durante o encontro.
 

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Não há exibição.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Junqueira sugere que Heleninha destrua as fotos que estão 

com Yuri. Eugênio consegue um habeas corpus para Rubinho. 
Cândida avisa a Jeiza que Rubinho será libertado. Zeca se enfu-
rece com a reação de Jeiza sobre o processo de seu casamento e 
termina o noivado com a policial. Heleninha decide denunciar 
Rubinho ao ver o depoimento de Jeiza na TV. Ivana pede para 
conversar com Eugênio. O habeas corpus de Rubinho é revogado 
e Bibi fica arrasada. Heleninha sente-se culpada pela tristeza de 
Bibi. Ritinha pensa em procurar Zeca. Zeca não aceita as alianças 
de Jeiza de volta. Bibi reconhece as fotos de Yuri.

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Não há exibição. 

Filmes – 07/11/2020
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o 

prévio aviso)

Eu Sei o que Vocês Fizeram no Verão Passado
(I Know What You Did Last Summer) 15h00, na Record, EUA, 

1997. Direção de Jim Gillespie. Com Jennifer Love Hewitt, Sarah 
Michelle Gellar, Ryan Phillippe, Freddie Prinze Jr., Musse Watson, 
Bridget Wilson-Sampras. Após um acidente de carro em que um 
homem é atropelado, os amigos Julie, Helen, Ray e Barry come-
tem o terrível erro de jogar o corpo da vítima, que acreditavam 
estar morta, no mar. A vida de cada um dos quatro toma rumos 
diferentes até que, exatamente um ano depois do desastre, eles 
se reencontram depois que Julie recebe um bilhete dizendo: "Eu 
sei o que vocês fizeram no verão passado". À medida que os outros 
ganham o mesmo recado, os jovens finalmente aceitam o que 
mais temiam: alguém testemunhou o que aconteceu naquela 
noite e quer se vingar. 

Anaconda 4 - Rastro de Sangue
(Anacondas 4: Trail of Blood) 23h30, na Record, EUA, 2009. 

Direção de Don E. FantLeRoy. Com Crystal Allen, Linden Ashby, 
Danny Midwinter, John Rhys-Davies, Calin Stanciu, Ana Ularu 
e Claudiu Bleont.  Uma anaconda é cortada ao meio e se trans-
forma em duas criaturas mortais, deixando um rastro de sangue, 
morte e terror.

Luna – Em Busca Da Verdade
(Luna’s Revenge) 01h00, na Globo, Alemanha, 2016. Direção 

de Khaled Kaissar. Com Rainer Bock, Carlo Ljubek. Quando a 
família de Luna é morta a sangue frio nas férias, em uma mon-
tanha, ela mal escapa e descobre que está vivendo uma mentira. 
Seu pai era um agente secreto russo e sua família era apenas uma 
frente. Luna tem a oportunidade de fugir do país. Mas, primeiro, 
ela quer vingança.

Desejos Ardentes
(Passion’s Desire) 01h20, na Bandeirantes, EUA, 2000. Di-

reção de Mike Sedan. Com Jeff Davis, Amy Lindsay. Um agente 
de uma editora em dificuldades recruta uma romancista cujos 
best-sellers documentam o caso que eles tiveram. A escritora 
recusa o acordo, apenas para ofendê-lo. Mas, um velho amigo 
aparece para resgatá-lo das duas armadilhas.

O Virgem de 40 Anos
(The 40 Year Old Virgin) 02h50, na Globo, EUA, 2005. Dire-

ção de Judd Apatow. Com Steve Carell, Catherine Keener. Andy 
Stitzer é um homem de 40 anos que possui um bom emprego, um 
apartamento próprio e mantém uma coleção de bonecos e revistas 
em quadrinhos. Porém, apesar da idade, Andy permanece virgem. 
Ele nem dá muita importância para isso, mas seus amigos não se 
conformam. Decididos a fazer com que Andy perca a virgindade, 
eles tentam fazer com que Trish, uma mãe solteira que também 
tem 40 anos, se torne sua parceira.

Ressaca de Amor
(Forgetting Sarah Marshall) 03h45, na Bandeirantes, EUA, 

2008. Direção de Nicholas Stoller. Com Jason Segel, Kristen Bell. 
O esforçado músico Peter Bretter é melhor conhecido como o 
namorado da estrela da televisão Sarah Marshall. Depois que ela 
o abandona, ele se sente perdido e sozinho, mas faz um último 
esforço para esquecê-la, indo ao Havaí. Porém, ela e seu novo 
namorado estão de férias no mesmo hotel.
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NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Quem já estuda na Unipar e precisa do 
financiamento pode se inscrever 

FIES

A Unipar está com vagas remanescentes do FIES 
(Fundo de Financiamento Estudantil) para alunos 
matriculados, em qualquer série do curso de 
graduação. O prazo para inscrição segue até o dia 27 
deste mês.

A inscrição é feita pela internet no site do 
Ministério da Educação [fies.mec.gov.br]; 
importante ressaltar que a classificação é por 
ordem de inscrição. Portanto, o quanto antes o 
estudante se inscrever, mais chance terá. 

Documentação e outras informações também 
estão muito bem explicadas no site do Ministério 
da Educação. A taxa de juro, que pode ser zero, 
depende da renda familiar do estudante [renda 
mensal bruta, por pessoa, de três salários mínimos].

O objetivo do programa é conceder financiamento 
a estudantes matriculados em cursos superiores de 
instituições privadas, com avaliação positiva nos 
processos conduzidos pelo MEC.

Em 2018, para garantir uma melhor gestão do 
fundo e maior acesso de estudantes de famílias de 
baixa renda, o programa passou por remodelações, 
dando origem ao ‘Novo FIES’, que divide o programa 
em diferentes modalidades, autorizando juro zero a 
quem mais precisa e uma escala de taxas que varia 
de acordo com a renda familiar do candidato.

Garanta sua vaga!
Aproveite a oportunidade, financie seus estudos, 

conquiste seu diploma e comece a pagar só depois 
de se formar. 

Unipar tem vagas para alunos 
já matriculados na graduação 

Sobre Kamila
Influenciada desde cedo pelo sertanejo e pelo pop que 

ouvia nas rádios do interior de Minas Gerais, Kamila com-
põe e interpreta de forma autêntica. Suas letras e melodias 
combinam com sua voz cheia de personalidade, que já 
fica evidente nas primeiras palavras, acordes e timbres. A 
artista tem uma trajetória musical muito ampla, passando 
pelo pop e MPB, mas foi no sertanejo que ela encontrou o 
seu verdadeiro caminho. A clássica “Tocando em Frente”, 
de Almir Sater, foi a primeira que a multi-instrumentista 
aprendeu a cantar, já evidenciando sua forte conexão com 
o gênero desde cedo. A artista transmite em suas canções 
as suas raízes e sua paixão de longa data pelo piano.

Ritmo latino 
Apresentando uma mistura de arrocha com ritmo latino 

bachata, a cantora Kamila, uma das grandes revelações do 
“feminejo” nacional, lançou a música e o clipe de “Melhor de 
Três”. “’Melhor de Três’ é uma música que curti bastante. A 
canção tem uma vibe massa, diferente, divertida e tem tudo a 
ver comigo. A letra é ousada e o ritmo é bem contagiante que 
incentiva a galera cantar e dançar, o que é muito valioso para 
o artista”, revela a jovem cantora. 

Fazendo bonito
na novel

O galã Matheus Costa 
atualmente interpreta o jo-
gador Fabinho, em “Amor 
Sem Igual”, novela inédita 
que está sendo mostrada 
pela Record, e tem feito à 
diferença em suas cenas. 
Bonito de se ver. 

Vida real
Falando ainda do ator 

Matheus Costa, na vida 
real ele namora Lara Rodi, 
irmã de Cauã Reymond. 

Especulações I
Não é segredo que a 

Globo trabalha na pro-
dução do “BBB-21” e os 
boateiros de plantão co-
mentam que Eri Johnson, 
Sasha Meneghel e Gra-
ciele Lacerda, mulher de 
Zezé Di Camargo, teriam 
sido lembrados para com-
por o elenco do reality. É 
esperar e conferir.

 

Especulações II
É bem pouco prová-

vel que Graciele Lacerda 
aceite o convite para o 
“BBB-21”, caso isso seja 
mesmo verdade. Ela e o 
marido estão completa-
mente focados na família, 
sendo que Graciele está 
fazendo tratamentos para 
engravidar. 

Preocupante
Paulinho, vocalista do 

“Roupa Nova”, está no-
vamente hospitalizado. 
Em setembro, o cantor 
submeteu-se a transplante 
de medula óssea e agora 
contraiu o novo coronaví-
rus. Consta que ele está de 
recuperando bem. Força, 
menino!

Avô pela terceira vez
O cantor Chitãozinho é vovô pela terceira vez. A fi-

lha mais velha do artista, Aline deu à luz a Sophia, em 
Campinas (SP); a menina é fruto do casamento com o 
jogador Rafael Longuine, sendo que Aline já tem Manuel 
Neto, de 17 anos, fruto de um relacionamento anterior.  

Casa nova
Wanessa Camargo e o ma-

rido, o empresário Marcos 
Buaiz, compraram uma casa 
no Espírito Santo e colocou 
à venda o imóvel no qual 
moravam em São Paulo. O 
novo ninho da família tem oito 
quartos, brinquedoteca, sala 
de jantar, rouparia, piscina e 
outros confortos. 

Romance
Os jornalistas Luiz Car-

los Jr, e Jacqueline Brazil, a 
apresentadora do tempo, en-
gataram um romance nos bas-
tidores do jornalismo global. O 
casal tem se mantido discreto 
e ainda não assumiu publi-
camente o relacionamento 
que já é do conhecimento de 
familiares e amigos próximos. 




